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CONGREGA VIT NOS IN U NUM CHRISTI AMOR 

As CASAS RELIGIOSAS 

E ... pr~sJ4"'ru ois Cru", R. /igimas o .. osso ""';s ,,;VO agrod.ci,,~/o "../os 
VOIO. d~ Boas Feslas qru d. I&lar "" ""riu do Bro';l "OS I ... " sido ... viodos. 
Desejamos a Iodos qw. a ~, a prosptridud., ° ~_, a sa"tidalÚ 1$"1'''''' prlo< 
leNles nr.. IMas G.J Cosar Rtligios(J,J ..... lodas os c(Ya. ótt qll' fc,ero ... da pn
f<;,~a o '"" idro/. 

A Co"fn-."n" dos R.Ugiasos do nr • .siJ . " .. ia aS'''' " ...... g#>1I d. ",,;.;o 
{ralerna e.-presso "O H CO"9Tegavil "OS in '"'''''' Chris/i "",orH. Aos ",i$s:'ond· 
Tios ~,,~ trol.>oll",m "O c~-tr.",o sei"" a'~G~ôui<a, a "Iigiosa tn{fftMÍrIJ qlUl IlIla 
no "ordest. c";pN!er"ido. ao f'l'ofessor, ao ,'rmJo I,,;go, aos ~6rfKos qll' P"" •• U 
Hrasil ofom, "o silindo da dlliea,~o, nO a"o~i"'I>t" da i",olG,õo, I ....... a,,",,· 
srt{J"" II~ aluoli"", ~ ""9,mi:or. fo ... "ulamos os nosros agradecl""Ntol , li '"'" 

IrZII d. q~~ <Ilda um, "'''''~ I""or }"'mild. 011 csq"'«do, d. olgumo {Dffl«J .s/d 
r<,,,.tr~i,,do ~ cdiJ'iel",do <I obra da C.R.H., "..10 9lória d. D ..... <I lJTalldez<> 
da llJTejB • da P4lria. 

CO"'o '10$ a"o. ""I.odol, a R<vi,ta do Conf"'''oia cOHli"""rá a sa, /'aTa 
t6dos os COstIS • ""ra tlldos os R.ligios<!s, o l<J{o d. "MiJO • (o "fro/e",i~ãq, 
ItIJa!,do a Iodos a tIl'HstI9"'" da otn.Usoção que !lOS I .II..õadIJ polI> Supremo AM_ 
I~ad, AP?JMlic<I • pc/a Sa9rada C""'gr'gl1(1io 40s Religiosos; /no:ufdo I> ~a
la",.o , Or ;"útam."to. a u''''' ,.",pre .,,.';or organ;'4fijo Ü nossOs apostolados 
• d. nossos obro.; lraz.ndo sempr. o . , .. d, q,ulnlo a C.R.H. alNOlÚIJ. "" red. 
""traI. uos Estados, par<l ,,'''O "'t';or 4;âc"âa lO" todos os nossos I .... /xllho' 
opos/dlicos. 

Aos ,mpr.c"di'"e"/<>I já rrolimdos o,urOJ I~g,,;r ... .&! " .. I. ano qu~ 
auora ,,,idamos <0/1< o orar<> d. De" •. O .,plrito d. fI • d, alÍ11iddd. qru In" 
a";,,,ado J''''9'' a Conferi""a conti"".rá eM' 'KlsstIS ;d.ais, ;ncltamio-"OJ SI"" 
pro a p'l.tllT t6da a <oltdJoraçlio ds Casas R.'igioSlU. E d. lodol, t<Ullb'"" .spe_ 
"""OS '''''0 s""pr. ""'" o/n.. col<Jbororõo, para que '" .idtaõs do C. R.B . I' 
lorll'm ,,,,,a realidad, w rdoll,;,o, '''' ,,,,ião que _ Cristo "OJ cO"fl"{}O. 



A ORAÇAO COMO FONTE DE INICIATIVAS APOSTOLlCAS 
no Dbc:_ do S . S . Joio xxm ao CoDa..- Geral da 

Ordem de Sio &.nlo _ !5 de Setembro de 1959(,) 

Filhol dlleUa!mo., 
PIUtrn.llmente """ NUd.un<:rf; • v .... qlle, juntamente com vosso Aba

de Prlrna~ catais muúdOll diante de NÓI nalte Moateiro de Santo Ansd
mo, vindool de tMu UI ~glõe& da terra onde n~ • Ordl'ln Benediti
n.; e .br.çamoa t.mbém. com todo o aCeto de N_ a1rna ~ aquêle. 
que, residindo em çerW Nações. entnntam gr.ves dificlllct.des no que 
eoru:t'rnc lU. nllglio t, por c.usa d. fll católica, encontram_ em gran. 
des .perturu. Entretanto, por aquela car idade 101fc:U.. com que. todOl 
v .... acompanhamO!!, desejamos rn.anlfe&t.ar·vos o Noaao peJlAmento e pa
lentear-vOl Na.- 'de.eJos c voto/! . 

Bem aabemos o quanto deve a IsuJI Católlc •• vo.sa Ordem: bem 
IWlbemo. que • hlst6ri. ressoa do nome de VQSS() Santo Fundador e dOI! 
pre:laroa feilOll de leUl mong'-"l que, depois d. queda do I mpério Romano, 
cultivaram com I cruz e o arado os povoa bárbaroa e ai terras bârbaral, 
lIuminando-ot com .. lu~ do Evangelho e rec»nduxindD-Ql; • obras de dvi· 
liuçio. 

Porém v_ lema é : ''Or. et labor."; coloc:at., port.anto, em primei
ro l"1ar .. oraçlio a ne... e SÓ depois O tr.bllho em obra. exteriores e a 
aplicnçio com t6daI as fôrças Dal vâr\u formo do apostolado. De f.to 
..c.mente pelo unto Ulo na orll;ão se pode _Kuit aquela fôrça que 
d l'lCe do trono eellNte e que é a únlc. Cllpa!. de .lImentAr • vida. monás
t le. e dar Irlltol 6tei. pan a eternld~. 

O IIIolt&1o ou, m. 1s exatamente, .q~. c:oleç,60 de preeeI e leitu
ri' pledoul que c:otldlanamente nocltab ou untal, .Iternando vossas 
vozes, a)\m(!nta de modo peculiar. vida da. monges e de"e c:onrliluit • 
10rm. prlmári. de .eu apu!ltolado. Não' apenu agindo ou discutindo, 
ma. 8Ob",tudo orando dia e noite, como é vosso costume, que podereis 
contribuir plra • salvação eterna do próximo. prlnelpalmente daqueles 
que, o<:upados em obras exteriOre!l, desconhe-cem as coisas celestes e ou 

• 



A OU.ÇAO COMO r<»ITE DE IIfICIATlVAS APOS1QLlCAI • 
desertam completamente dos templos $6-grados, ou ""mente os visi~ 
como monumentos de arte. Sejam por isso o. cantos litúrgicos aos quais 
vos dedicais, exemplos e como que exortaçlies por melo das quais atraiNis 
todO.'! o. que puderdes a buscarem os bens superiores e eternos, eom os 
quais obtenls de Deus núserlcordiosissimo uma abundante chuva de 
graÇall . 

Enquanto hoje em dia, pelo arrefecimento da caridade, OS homens se 
tornam tibios, sêde vós ardentes no amor de Deus: enquanto niío poucos, 
envolvIdos nos neg6cios e nas C(>i&as terrenas, ficam impedidos da coei
tação dO!! OOJl.'l celestes, elevai vós vossa mente a Deus pela oração e pela 
contemplação: enquanto muItos se tornam !<Urdos e ficam COm O espírito 
perturbado por tanto!! clamores, discursos e escritos tão discordes, vós, 
rezando a uma só voz. louvai aa Senhor também por aq uêies que, esque
cidos da virtude e da vida eterna, jazem miserllvelmente na lama dos 
vícios . ~ I 

Também durante a noite - corno todos sabem _ enquanto um 
profundo ~ilêncio domina t6das as coisas, em vossos mosteiros, à hora 
marcada, ouve-se de repente o tilintar do sino: iluminam-se então as ja
nc\w; das celas, levantam-se os monges e dirigem-lle ao templo sagrado 
para rogar a Deus, COllforme o que está em vossa ngra: "A bora do Ofí. 

cio Divino, logo que fôr ouvido o !!inal, abandonando tudo ... acorra.se 
com maior preste>.a" (Reg. S . BenedJcti, c. 43). E a..<sim, filhos carÍ&
simos, enquanto lá fora tudo parece morto, floresce aqui aquela que ê 
a verdadeira vida. 

Assim como no céu os Anjos cantam os louvores celestes, do meo;
mo modo vó.l, neste exfllo terrestre, salmodiais eom piedade e sabedo
ria (cf •• S1 46, 8; e 137, 1), repetindo eom tôda a aplicação da mente 
quanto a respeito escreveu vosso Pai e Legislador: "Cremos que a pre

sença divina está em tllda parte ... e sem dúvida alguma creiamos prin
cipalmente nisso, quando estamos presentes ao Oficlo Divino .. . Coru;i· 
derem~ pois, de que maneira cumpre estar na presença da DiVindade 
.. de seus Anjos, e fiquemos de tal modo na salmodia que nossa mente 
concorde com a nossa voz" (ibld. c. 19). 

Todavia, embora, conforme a vossa Instituição, "nada se antepo· 
nha ao Oficio Divino" (clr. lbid. c. 19), bem sabemos que não vos falo 
tam inúmeras e excelentes obras em prol de um digno, sAbio O santo 

·modo de vida e de várias emprêsas apostólicas: isto é - para falarmos ape-
nas das principais - o cultivo das belas artes e das belas letras, a me
lhor formação e educação da juventude, o ministério paroquial e a pro
'pagação da religião católica pela pregação da divina palavra na. re· 
giões ainda niío iluminadas pela luz do Evangelho ou entre os povos se
paradO.'! desta Só Apostólica; o que faze,s niio só na Europa, mas tam
bém na África, na Á.ia, na América e na Austrâ1ia . 

Temos portanto motivo para muito vos felicitar, filhos dlletíssímos; 
e, além di"'llo, não temo. dúvida de que neste vosso congresso celebrado 
no Monte Aventino, donde $e descortlna a Nossos olhos êste belíssimo 



• 
pan<u'lma d. Cidade Santa, unhaJa tom.do ó!.iJJlu resoluç6H que, \lma 
\fel oonekIerlldas CODvt:lÚfl\l.em~te .. diwnidades aoc.la e humanas, 
<:OMOl'n!rlo precipuamenw Pf.n. o mesmo objetiV1l, que mqucl& união fra
tema em que K' firma vOII& Ordem .cja guardada (I conlOlldada pela <:on
c6rdla de todos 011 Animos li pelo luive vinculo da caridade. 

A lu, que se irradia da Regra Beneditina e qUI! Ilustra tantos mOll
letro. em quase tôdas ai putes do mund(l é, como bem sabels, una e múl_ 
tlpla, quase Igual l luz do..,1 que, dlfundlndo-se .. !r_v'" do prisma, produz 
o:wea dlf~nte., eomo .. demonstrar o esplendor da <lnlpotênci.a e da 
belna divina.. . 

V6. pob, que aqui vlc&ta procedendo de dUercnte. partes do 
mundo, conheceis por oZpe!'lblcla (I que melhor M ldapbl .. vossas 
própria. f..ruJlu rdigl_ õ por t.to neste IUIBWlI.o trouxules VO$SOIi IX>" 

nheclmi!ntoll. Ponde em pr'tlea o que determinastel em VOISIIII reuniões, 
conservando Rmpre .. unl10 de Clplri tos. A que guardei •• pois, esta uni
dade do C$pírito, pronta, pacifica e serena, que ooMldera niio "" coiSa!! 
ql,lo dividem OI esplritos, mal anlu as que 08 congregam, Nó. VOI (lxorta. 
mos com o mblmo empenho. Além dlao, enquanto obedecela com per
f~i!JI fid~ltdade, «Imo ~ ~, às IlJltiglll nom>U e enslnamentos 
de vouo Legislador e Pai, nAo hesl.teilI todavlI. em a~U.ar de boa mente 
ludo o que de bom sugerem quer as novas d~rtaI da tkniea, que 
o que.., sabe ... r útil pela experiência de noaoII tempo., que!' linda o 
que requerem .,. novo. empleehdlmentos de apo,nolado m.mente te>
mldOl, 

NAo hi dúvida que, pari acla""",r e resolver ..... qUelllÕes que 
1110 de m"'ImO Interê"", par. o hicreménto de Voua fnellta Ordem, v6s 
apllcllte. "Ao sOmente vossa prudência e sabedoria, mil também a da· 
quele. quo estio confiados I VO$l(lI cuidadOiS. E /:Omo eaas que.t6es re
dundam em proveito e de<)Óro da própria Igrejl, ~ de todo consentineo 
que..,. v_ trabalhoa e ,..,.,luç6es eonespondam OI mat. ardente. votos 
e pNÇa do Sumo Pontífice, para que Deus conceda I. ~ esfo~ 
e empreendimentos o b :lto d_Jldo. 

E a fim de que ~b: eon ... guf-lo plenamente, introduzi em VOSSOII 
co.tumes Cita dleb .... .,n~ÇI. de Tomas de Kempta com I qUII mn
clulmOil Nossa paternal 11ocuçio: "Obedecer pronllmente, orar eom 
freqll~ncll, meditar devotamente, tnbalhar (:(Im dlU,~ncta. estuda. 
de boa vonbde, evltlll" li dlSC"llISÕes, emar a I(llldlo, ela o que fa! o 
monge devoto". 

Desejlndo consolidar e colToborar êsteIJ Nossos votos e exorta
ções (:(Im a Nosso. Bênçfoo ApolJt6liea, Nós a concedemOl uora eom sumA 
benevolêncl. e eada. um de v6., e I. 1od0l OI ~ Mnlrldts, em pri
meiro lugar lO A~e Prlmu e 101 demita At..dn e Prlotes CGnventuaic. 



o PAPEL DOS RELIGIOSOS NA CAMPANHA VOCACIONAL 

Que poIIo eu fuer pau incrementar O nw..ero de t.aeerdotes n. 
miro.. pAtria! 

Mais de uma Vel, o rtUstoso, li I'Ieligion que me le se perguntou 
is3o, nem . .ernpre poden'd o responder eom prccisio • pergunt. .... Per
gunt. vital, eontudo: não é wnl.ade que OI Bispos da Amérh:1I LatiM, 
reunidol no Rio em 1955, ~lauram:: MA çOnf~ncia julga. que li ne_ 
cessidade maia premente da AméricII Latina é o trablllho ardente, incan
"'v(l\ e orsanludo em tav!lI" du voeaç6es sacerdot.1s e reUgiolU, e f" 
por lIao um fervoro.o . plilo li todo)e: - Acerdotes. re!~ e fiéb -
para que colaborem a:eneroumente em um/l 1I11v/l e perseveran te campa_ 
nha voe.don. !"? ('). 

N6te artigo eonsiderllrelllOX Imicamente OI objctlVOl dUl!la 
eampanha. ~ pro! dIO vOC:llçlo sacerdotal. Mu muilu das cola0 ditai; 
serão fAcilmente trllmfedvc!l ao problema dII.I voe~ç6H religh:,.as, que 
poderlalllOll tratar uma ou trll vez, IM! Deus qui.sel". Depois de ter mo.. 
lTado o I'tIndamcnlo e 0:1 l i1a da campanha voeadonal, caboçaremo& 
uma descrlçlo dos meios Idlretos e Indirelol, nalul'I.ll e sobreruotul'l.ll, 
que o semelldor da Idéia sacer dotal tem a .w dispor. 

1 - Fu.d ...... nlo ... Qompanha Voeadonal , 
. Algu", dirão, talvez: m .. esta campanha não tem sentido, IIÓ Deu. 

chama ai> sacerd6clo no "",,",lo Inviolbcl da con.sel~ncla . . . t.rro: "Eaa 
voc:açlo sacertlotal.. . mais que •• . nulTWI atraçio senaI"",1. que u \'hei 
pode tllltar, rev..la-.se na boa lridol" e n. reta interu;lo dos aspirantes 110 
sacerdócio, unida Aquele eonjunto de qualidades do corpo C dIO a1m.. 
que o. tome klÔlI_ pu. o -.grado mlnist.!rio. Quem u pir. ai> ace. 
d6elo Unicamente com • nobre in~çlo dI! se COn51.flV ao serviço de 
Deu. e • nlvação du .lmal, I! mO mesmo tempo jA adqultiu ou se esfor_ 
ça por adquirir a !>ÓUda piedade, • cut\dade • t6da prova I • ciênc!. 
conveniente, no aenUdo .cIma expCllto, êsse mostra ser chamado por 

U K . Il. 8 .••. XVUNI). 11". ,_. 
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OeUll ao millist~ri(l ' sacerdotal", escrevia Pio XI na sua Encidica de 
1935 sôb,e o Sacerdócio (§ 108-9 na edição dos "Documentos !'<lnt!· 
tícioa") . 

Quem não vê que os homens, pai" educadores, amigos, em suma, 
a pala~ra humana, podem ter a maior infh.ência !lÓbre o transvio ou a 
retidão da intenção de ser sacerdote, sôbre ti. perda ou a aquisição das 
qualidades que tornam idôneo para o sagrado ministÉrio? Deus, a Causa 
Primeira da ordem sobrenatural como da natural, Mo prescinde ordinà
riamente das causas segundas, que Ble emprega mesmo no que toca li. 
salvação das ahnas. O Coração de Jesus, que chamou, durante a sua 
vida terrena visf"el e imediatamente, Pedro, J oão, André, a serem os 
dÍlllribuido~ do Seu Sangue e os ministros de Seu Perdão, deseja, hoje 
em dia, servir-se dos ~ligioOO5 do Brasil para """vidar numerosos jo
vens brasileiros ao sacffdócio. Através dos que ouviram O "vem, segue
me e teráll um te!lOU«I no céu", JCSllS que. renovar !IQb torma de con
vite a palavra ordenada da última Ceia: "Fazei Isto em memória de 
mim". E a muitos : porque "a messe é grande mas os operários são pou_ 
cos~, pouquíssimos. mesmo, na América Latina. Como esquecer as pro· 
metedorllll palavras de Dom Bosco: "um Jovem entre tds tem a semente 
da vocaçiio"? 

2 _ Fins d. Camp.nha Vocadonal 

NOSSO intento não é SÓ conseguir um número maior de padres 
(flm último tia campanha) mas alnda tornar O agora ignorado, fugido, 
desprezado sacerdócio de Jesus Crt...to conhecido, estimado, amado, O 
nosso propósito é: valorizar o sacramento da Ordem para salvar Uma 
sociedade profundlUllente laielzada, Revelar êste grande desconhecido, 
fste glorioso desconhecido dos tempos modernos, O Padre, para enlrar 
na intenção salutitera do Coração de Jesus instituindo o sacramento 
da ordem. Mesmo junto aos não vocacionáveis, mas para que possam se 
tornar pais, Irmãos de padre. que terão orientados positiva e pessoal_ 
mente do lado do sacerdócio. Que progresso não conheceria a Igreja do 
Brasil se, graças a uma "ardente, ineansivel e organizada campanha 
vocaeJonal", promovida pelos religiosos nos seus numerosos educandá. 
r ios, os leigos e aS leigas, adolescentes e adultos, se tornassem, em seu 
tUl'1l0, e conforme a um desejo (não menOs explicito para com OS leig08 
do que para com os religiosos) da mesma Conferência Epl.scopal Latino
Americana, os defcn.oores, os apologct"" c os apresentadores da glória, 
das belezas e da ulllidade social e religiosa do sacerdócio católico e da 
vocação sacerdotal! , 
3 - Meios li.Úfl!IOS que preparam o lencno onde possa sn semeada a 

v'!Cação mcerdolal 

. ) - ~O principal e mais natural viveiro onde devem germinar 
e desabrochar as :(1õl'Cl! que li<! hão de desenvolver no Seminário ê a 



, 
familla, uma famlli. em tudo cristã 110 pensar e _ ~ I yer .. • cujos mem·' 
broI reprcd~ inteira li ptrleilam~te o ide.1 da c .. idade para COm 
Deus e para com o prox!mo", dim em aubstlnda O PIpi Pio Xl na 
citd .. Encíclica (§ 129; reler também o § 130). Ora, muitos relig;~ 
e rellgloalls educam os JOVIIII' que, amanhã, Iun'dario. família. Nestu 
condlç6ell, parece inconceblvc! que haja ainda um só cducand'rlo se· 
cundárlo ., .. t.6llco no Brasil, q\le nlio d*, anteo do fim doa estudos lleCun
ditloa, um (11 ..... de orlentaçio voeadonal .. dOI pt<!paraçio 1oaVDxu. ao 
..... t.imôn!o .. Q fU llçõ .. p ... e ll lol ... t ransmitindo .. dogmática e 11 .!IC .... 
tic. çrbtl 1:10 matrimônio, mOltrando ., IMlpel do padre na vida iaml
lial, e il'\C'Ulcando uatm " amor e .. admiração pela voeaçlo A<W1lotaI, 
o desejo de ter um filho pIIdre. O mC'5RlO poderia se fazer nas lLSMICi. _ 
~ de elO .... I" ..... li "",_alun.., mu aqui tratar_Ia de preparação pró_ 
1<lIna, coadjuvada pela eolaboraçlo de mMiCOll, advollldoa, e casa1t ca_ 
t6liflOll I~unhando. cada um na IU& esfera, a grandtoU do sa<::rememlo 
do matrlmônlo, não sllencillda a grandeza ainda maior da virgindade 
con.s;Igrada. 

Por Ol'ulão dê,tcs CUl"tOOl, apresentar·sc-Ism OI vupo. de u sai.., 
nou.v~~nte as "equipes de No.osa Senhora", tão desenvolvida. agora 
na ~klade de São Paulo. 

lo) - Os reli~ e AI religlOAU não formulo futul"Oll (MI1s eris_ 
t.Io& lo(! nio lhes derem ltdueaçAo lltlirgka ('") ; cujo f im deve tIru" uma 

participaçio dos alunos nas mlssaII untadas e dialogada.., conforme a 
inllruçio d. S. Congregação doi Ritol de setembro de l~. Esta partl_ 
clplçio aUva teri um dupio upeelo.: 

- intuno: ato Inl«no de olerecimento de Jum .l Santíssi
ma Trindll'de e de fi! ~ em união com Je$U." no momcnto: da 
COllllAgraç1io; um inquérito soIbre as atividades mentais de nOnos· 
IIlunoa e alunas neste momento traria COlUlgo as mals curiosa. 
revelações •.. Ora, como soeria pom(vel conceber de uma maneira· 
dur'vel, para d cu· pari OI outl"OC, o desejo do sacerdócio, sem 
um Jl"ande conceito d. Missa, 11.0 essencial do Padre? 

- e ... terno: et1$IlUIndo _ alunos <:OmO man\I.SeRr um mis
ali quotidiano (a lim "de favorecer li parlIeipooçlo di'rla .l Miaa, 
r«lO"",ndada pel. I,rej. ) e procurando que Rj.m aprendidas por 
fies, conIonne o d_io da Santa Sê expresso no mH:lno documen_ 
to, alguma. melodlu gre,orlanas mal.! Ibis enumeradas naie 
(I 2tI, b; cf. REB, 19~; p. I(55) e, não menos, e1nticos leligi~ 
populares (§ 30, 51-3). . 
Como não pel"C<lber que OI alullO.!! Imbuídos de eantoa rellgm-

HCIIpul0 mais Ucllmente .l Influanc!a lalciumte do ambiente coutem
per 'neo! 

Al~m disso, nio , aos rellg\oloa ~I partleu lUTMlI.te que compete 
• iormtçAo dos ""mcntlllolft lei~ "!a Misaa, prnutol pela mem>Ol. 
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In'ln.IçAo da Santa Sé, cujo I 96 prevê expUcltamente que .1 mulheres, 
que nlo podem oomenbr, podem contudo exercer o papel de ~dir1lto .... 
d. u ntos e onçõel"? :.;: claro que lals pellfOal, u .. h» lorm.du, seriam 
maili dispostu • d_jar um filho pad~ que multas oul .... ! 

Ma. li mal, potente dei mel<» integrando. educ:. çlo litúrgica 11 
preparando o terreno • lICmente da voc.çlo aac;crdotal f, .. m dúvida, 
o .pOSi<>Iado en. ~ .. I d. camunll lo freqüento e. dibia. Um convite fre
qüentemente renoVado, e t'C<Iando IIS palavras 'de Jesus, 010 deixaria 
de produzir lrutos; notar·se.la um lIumento de generolldade. e Jesus 
........ mentado Inc.linari ..... vemcnte rnlJ.itôl rapaull !tO delejo de tor
nar-se instrumenlos da sua únlea Mediação eotN! Deus li OS Homens. As 
l'I'IOÇu capazn de luer uerUkioa pna pateverar n.a comunhão diária 
Incukarlam m. " tarde .. inrportloncla sobe!-.na dela _ fut\lrol filhos . . . 

.. ) - Enfim 4\ pl'flC:11IO ni o desp.-ezlr um meio lndl .. to mais hu . 
mllde: IInimllr .. famílias catól!cn li cclocarem nas paredes das suu 
cu .. folDgT.lleol do S. ni<> p , d.II, do Bispo diocesano, e do l"Í1tocO (' ). 
I ... traria consigo mlÚtaa vantagena:: .... rla um eonvite mudo .-<Ia estra_ 
nru. para nio atacvem o AOe<'dote católico, aos membrot: da fam(
lia um ap&. d.bcreto à onçlo em prol dos put6res, e _ olhos de lo. 
dos, uma maneira aimp!ea de te.tem\lnhar a afeição tida pIIra com os 
pII!$ espírit\lllls, e não menes li gratidão, M\litol SlIspendem em SCIIS 
quartos os ~trsta. dos seus pala terreno. s fim de a!cançll~m o seu 
amor filial; nlIo " muito maiJ legitimo ainda f.za.!" para com 0'1 que 
velam. paternalmente na salvaçAo eterna de n_ .lmu, com eansaço 
e amo..? Na meams linha, RriII também posI'lvel celebrar nll laml1iu 
.,. fut .. do Bispo e do P.troco, 'I'ud" isso ... Ia ,facilitado Ie OI ~ligi ... 
e u religlosa$ vendessem nos SClII etlucsndárLa. estas fotografias, e lem
brassem n!\ll aulal OS diu a IItrcm fesejados. 

, _ )lei ... d lrelol ,ne semeiam as vocaçiiN 

<1.) - Mtiu ubrthuh WlmdWÃS: 
1) _ O mar. potente é a palavra humana, a • • o .. vers .. peSSNÕ$. 

Bio Vicente de Paulo decidiU tomar-se Padre depois de \lnIa IlUgestlO 
felt. por um leigo, o IIdvoglldo M. de Commet. Pen""mo. na Inealeul.t
vttl Influênclll dbte leigo na hl. t6ria dll Igreja cat6lica: _ a augestio 
d'le, onde eatarlaDi boje .. to.OOO lnnh de CarIdade? H.t um outro 
exemplo, maiJ curioso ainda, que poderemos cltar a n~ alunos e 
colaborador" 'leIgos: durante uma recepçlo trNItdana. em Roma, a ba
fOnes. . d'Hoogvorat falou da pculbilidade do .acerdócio ao futuro car_ 
deal Chigl, que '"' preparava a seguir outros rwnos , . . 

I'<Irque nlio dizer las n08$llI alunas que elas poderiam ensinar a 
-ewI Irmios, quando êsIK f.lam da poa:!veL carreirll futura: "Você já 
penlOU na poaibilldade de lIeI' Padre! Seria tio bonito reeeber JI'SIa A
eramentado de lU .. mia. . .. O ...:erdócIo " a maio útil e li mala bela 
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• 
de l6d.. aa prolissõc,; hum.on ... .. "! 

De IUIUI maneira mals 1'11"11, potIemo. e d~~ Influenciar no 
IIeTIlldo de uma campanha vocaclollli!l os profeu6r8 !eleGI! e leiga., 
alcançando dêl .... que falem amludadamcnte 86bl'f! (I Sacerdócio com 
e~pirlto de fé aos alun ... f! que assinalem aos Padres 011 alunos que po
dcrillm eventualmente ter vocaçl o sacerdotal. Mesmo a algun. Padres, 
de68nlmadOll no coneernente ... campanha vocaeional depoll de um Ou 
doia tra<:15IOI, n6s podenu::. dlocrelamente pedir çanaelhol IÕbre • mi
neira de condu~i-Ia; ,teri util parI n6s como pua êles . .. Em 1957, na. 
Jnnça, um Bispo me diae: "Deixarei pa.rtir para a Afrlea os padres 
que (eonforme (I desejo de PIo Xli, na encldlc:a ""'dei Dontlm~) (I pe
direm, lI'IItII p<'rguntarei: \) qUI (I 'lenhor f ã na dl~ pal'll despertar 
vocaçõet!" . 

PerJUntemos a nOSllOl amigo. lelp. a T\OQ(III _hino.: "Qullndo é 
que voei f.!ou com OI Qulrol, do de tIlI ~re, ..... do Ncerdócio! das 
grandu.,. d6res e alegrl .. do aacerdóc;o?", e ouçal1"lC», analisemos ali 
respostas, pal'll não d izer 011 I nênc!oal Será normal QUe pai. cat6licos, 
enc.r .. ndo perante OS IIlhol .. pIlaibilidades futur .. d"l", nunca te_ 

nham uma palavra s6bre a iullea profissão e dignidade que ooloca 011 

homen. aellNl dos anJo8T 
Como '" lícito e louviVf!l l alar da divindade de J_ Crllto a um 

apirlta, de exaltar perante um protestante a Incompad.vel lormllllUta 
da Igreja Cat6Ika. soc:ied.ade de llloriosíssima carld-.dl. ('I , .. sim seri 
110::110 .. \ouviv.l falar dlmloOucbnwnte (mas não !reqilmtl.mentl., nest~ 
plano Indlvldual, pau M O enfastiarl) a um rapaz da belnu do &aCer
d6clo, dqm do divino Coração de J I!3US à SUa Espôsa, I. Igreja {'I. Seri 
licito. louvável buscar assim Inspirar o desejo do ",ccrdóeio. Notàve\
mente quando 011 rapa~es pedem conselhos a leigol ou religiosos sôbre 
o futuro; nunca esquecendo que O princlpal estA no desenvolvimento 
dos moUvos da grandeza da vocaçlo aa<:erdolal; o padre otcrece a Missa, 
perdoa 011 pecados, apreooenta lO mundo os deslgnloa .mOl'"OSDll de Deus 
a6tm! a hbtótia da humanldMle ... 

Se .. regras e 011 Superiora o permitirem, OI re~ e as re
Ugloas poderão visitar oom este fim .. famO;.., nwne ....... De todo! 011 
modOII, ... alus6es hostis .. tal padre ou os ,..rcwlCeltOl contra a eastl._ 
dade dIIII padres (tão bem upotltOl e refuta~ n. enclcliea de Pio xn 
IÕbre • virgindade, e inCellzmente tão !reqllentes) oferecerão ampll 
oportunidade a esta cva~llzação d~$ insondivclo riquezas do Sacra
mento da Ordem. 

. 2) _ Depois vem as babas de estudos P'lZ"l OS seminarista. ou 
r eUgiollOOl desUnados lO Slcerd6c:lo. Ainda hoje, a Igreja no mundo In_ 
teiro aproveita da generoaldade de pl....ro.os leigos que no lléculo XVIII 
pat:lram OS eslutlOS teológ\col: de S. Luls-Nuia Grtgnon de MontIort, O 
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grande apóstolo da "verdadeira devoção 11. Maria", c das esmQlas que . 
sustentaram, no século passado, o jovem seminarista Gluscppe Sar1o, 
'1"" devia tornar-se o Papa São Pio XI Mostnrnos aoo nossC6 calóllWII 
que, se é bom empregar 11. SUa renda dispon(vel na construção de estra_ 
das, hospitai" escolas, é melhOt ainda ...,.., como êsles leigos italianos 
e fralX'eses, durante sécu\Q., e até o fim da hlst6ria mundial, um ben
lei tor da I~ja universal! E "se quem der um copo d'água ao maio pe
quenino dos disclpulos de Cristo "não há de perder 11. !lUa recompensa" 
(Mt 10, 42), que prêmio e gaJardao Julgais vÓS que há de receber quem 
puser nas mãos puras de UII\ jovem levita O sagrado Chllee, enrobecido 
çom O Sangue do Redentor?" (' l, Muito, imensamente mais do que 11. sa 
tisfação do se~iÇQ prestado à Igreja universal, graus suplementares de 
eterno conhecimento e amOr de Deus recompensarão o generoso doadm' 
de bôlsas de estudo.; eclesIásticos! 

b) _ M .;os ;n<lividll4u • (Mdi""s : 

1) _ Leilura. de vid"" de Padres santo., sobretudo modernos: S. 
Vicente de Paulo, Dom Bosco, O Cura d'Ars, o B<>ato P. J ; Eymard, S. J. 
CottoJengo, Pio XII, o P. Maximiliano Kolb ele. Muito melhor do que 
OI! romanees , sóbre os padres, estas vidas darão uma Idéia rica e con· 
ereta das atividades e dos problemas de um sacerdote. Ora, a falta des, 
ta idéia explica a pouca atração da vida sacerdotal para muitO$ jav~ n., 
cuía terceira parte, rcr<'timos com D. Bosco, tem sementes de vocação 
sacerdotaL .. PorqU<l não oferecer estas vidas COmo prêmios no fim do 
ano letivo, ou mandar alguns aluno.; resumi_las perante os outros? 

2) _ Leitura e estudo dos Documentos P""tifid .... s(ih ... " S«eer_ 
d6ci,,: As enclclicllS de Pio XI sóbre o Sacerdócio, de Pio XII slibre ... 
Virgindade, podem. Ser lidas com fruto, a experiência O mostra, por jo
vem. Que o benévolo leitor me permita aqui uma confidência pesso..l: 
não uria, hoje, sacerdote. Se não tivesse lido, aos 17 anos de Idade, a 
enciclica de Pio XI. E, durante êstc ano tinal de formação espiritual, 
que os jesuítas chamam "terceira provação", o Padre Instrutor aconse
lI\ava dar a ler a lodos os jovens as encíclicas de Pio XI sóbre " Matri
mõnio, de Pio xrr sôbre a Virgindade. Acrescento aqui o documento de 
Pico XI IiÕbre o Sacerd6clo, qUe scrá útil mesmo aOS que não têm som· 
bra de vocação. Eles perceberão melhor que para alc~ também o Sacer~ 
dóclo é um grande benefíeio do Coração de Jes\IlI, Sumo Sacerdote, que 
instituiu o Sacramento da Ordem para poder perdoar a cada um OS reJl8 
peeada., e alimentar cada um da Sua Carne, de Seu Sangue. 

Às vêres os superlore. de edueD.ndários oferecem a cada um dO!! 
alunO!; um presente (imagem eIe.) . PO\"lue não oferecer esta enelcllea, 
tio barata na edição dos "Documentos Pontiliclos", aOS nosso. alunoe 
mais idO*Oll? Porque não comunicá-la aos rapa~e8 através de nossas alll' 
nas?, suas irmás OU primas? 
__ -,""c::"'cue mesmo não estudar mctMicamente, pelo meio de pales_ 
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tras seguidas, fortalecida. po.r resumos escritos individuaIs d? ~xto d.a 
enclcllca a doutrina da Igreja sóbre o Sacerdócio, nas assocllU,oeS reli. 
posas dongregaçóes mariana. e ordens terceiras, dUf'ante o ano 60·61, 
a tftuio de preparação ao Congresso Nacional d"" Vocações SaCf!rdotals" 
previsto para 1961, em Fortaleza! 

~) _ Meios cokliws: 
As nossas ultimas sugestões já eram mais relacionadas com meios. 

coldivos. Os religiosos ens!nBntes têm amplas possibilidades de expoll 
perante grupos o natureza exata e as grandezas da vocação sacerdotal: 

1) _ Quer acidentalmente: sobretudo nas aulas de h lst6rla e de 
Iiteralura, destacando I> papel social do Padre (na hlst6ria dI> Brasil, 
por exemplo) e aS ",ires sobrenaturais desta amaçãl>, mostrando Q,uáo 
falsa, e quase sempre muito incompleta, é a apresentação do Padre nos 
romanccs, mesmo de autores cLâssicos come Machado de Assis, e convi. 
dando os jove1\ll talentos literários do Brasil a consagrar was penas 
~ glorificação dos hen'iis sacerdotais da 'relTa de Santa Cruzl Podem 
tamhém mostrar qua nto seria desejável ter um maior numero de Pa
dres pretos aqui no Brasil . . . A Igreja condena I> racismo. Vcnha logo 
I> dia em que nenhuma congregação religiosa N'cusará ter membros de 
cor, onde tôdas OS buscarão! 

2) - Quer sJs~tlcamcnte : nl> quadro d"" Bulas de religião, 
preparando com maior cuidado as aulas sólire I> Sacerdócio, torna'das 
assim ~aulas voçacionalo" (') . O Padre FeUx Darup, S.J ., conseguiu as
sim, nO Rio Grande do Sul, despertar numeros.as vocações sacerdotais. 
~ I> momento oportuno para .... religiosa. suscitarem voçações de mães 
de $acerdl>tes! E de catequistas, ap<Í!tolas do sacerdÓCIo! 

3) _ Os religiosos em geral poIlem valorizar e festejar três dias: 
o dia do Papa (explicando C<>mO funcionam O Vaticano, as congrcgaç<)e9 
romanas, quais srruiços elas pt'<'stam 11 Ig,."ja dO) Brasil, e que elas pre_ 
cisam também de membros brasileiros), o dia das Missões (snlicntando 
o problema índil> nl> Brasi! e a necessidade de missionários brasi leiros 
para euldar delas, conf<>nne o exemplo dDll gloriosos mártires que já 
$acriflearam as suas vidas para a evangelização d"" lndl"" do Brasil) 
e enfim, llD ultimo domingo de mol!>, o dia d ... vocações ,.."".dolals. Os 
religiosos dcveriam ser OS primeiros a colaborar com I> clero secular 
para a boa organi:r.ação deste tão Importante dia: ajudando a prepara_ 
ção duma exposição sôbre o Sacerdócio, arranjando nos seus respecti. 
vos cducand&rios palestras com filmes para os pais .... brc a vocaçãl> SIl
certll>tal, com debates, e possibilidade de comprar as biografias expostas 
de santos padres e de receber folhetins voeaeionals (I) . Esta. pale3trall 

7) CIr. 1'0 ....... "''''''''o)l. O<m> .. onc. -A~'" v.,.,.,. ........... R. B. 11 .. v.xVUru9UJ. 
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poderiam perfeitamente ler dadas por lel~ competentes, a lorliorl por 
relig~ leigos Ou T*1igiosas; 

4) _ C5be h.mWm lOS rdjg~ empregar o. ..... ;01 modentN 
de difuaii .. 

- CIIIIOI" na. 19reju eom líteTdu.ra voe.clonal: porque não lIe 
faria em todo o pIOr., em tôdu as capew de religiosos abertu ao pUbli· 
00, o que te faz' nio .õ na Europll, mas ainda no Rio? A utilld.de tia :li. 
fusão d~les opúleulo. m.raw. 6 inegável: comlder.ndo só o meu caso 
pell8o»l, , asslm, numa igreja francew, que comprei a Encfclica de 
PIo Xl, graça! • qual IOU llllcerdote hoja .. , Muito. dOll que .travessam 
u nosau Igreja. nunca penetra rio em. nossa Jlvrarlu! 

- publicação de .rl~ nu wlunu eat6licu da imprema leiga 
e em tod<'>II 0lI jornal! e 6rgão. que dependem de nós, mui pecullarmen. 
te no.. bolcUns de ex·alunOll c ex-aluna. (!l) , 

- palestllll no rádio e na tcLevlslio, Intenções vouclonail no i.o!r. 
ço irr.d\.ado nU televiaionado, 

5) _ Ma.. • atuação voeacional 00. religl~ teri. etlcáda na 
medida em que ~les colaborarem ma', conlre si, coo, o dera ... cular e 
oow o Dep/lrlamonto de Vocaçoo. da C.R.B, A Primeira ~mbt.!ja 
pual dOll Superiora Maiorca Rellg~ do Brasil encomendou "ealoro
IWneIlIe o cultivo das voeaçôeI: ~o só para a vida religiosa, .enio tam_ 
bém pari o tlero diOCHano" ( lO) . A3 eampanhu pttlódicas de voc:aç6n 
IAcemo!a!. alcançlrAo os mAixlmos resultlldos quando unirem, numa d 
dade ou região, todoI os Institutos de ambos OI Sl'XOI ao sem(o do ele. 
ro eeculu. Com o Iwnento do clero ~lar bem formado, por motive 
n~nhum deixarão OI relig~ de aumentar . inclualve 011 Irmios ensinan
te. ("). 

Seria muito úm que os re<::ruladorCl das diferentes ordena religlo
AS enviassem relatórios SÕbrt as ..".. atividade. ao Departamento da. 
Vocaç6cs da C.R.B. , dJstingulndo bem a eampanha vocaclonal u.cerdo
tal di roIiglO&l.. lIeciproeamente, êste Departamento ajudaria muito a. 
seçõI!'Ilocail (que. com tôda urgência, deveriam estabelecer um departa
mento das Vocaçõel) enviando esquemas de artip, pregações, confe. 
~nci... palertru ndlofônlcu, aketd" ~ a voeaçio uecrdotaL 
ou, melhor ainda, OI public:ando num número npecial da Revista da 
C.R.B.; como fez, brnhantemente, o P. Frei Boaventura Kloppenbutil 
a respeito do esplrl tilmo, num suplem~nto da REB. em. dc~mbro dfll 
1956. o. dcpartamen\o.o estadl.lll. das Voc:lÇ'iie$ poderiam .grupar .... pa
r. tomar assinalu .... du revistal voclcionaia européiu e norte- anw
rlcanu ( 11) . 
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Em ead.oo comunidade reliJlou. seria possível enear~ar 11m mero
bn> da comunidade de seguir .., problema yor:acional aacenlotal, I! um 
outro o reUg\Ino: lHes nrganiU!rlam um sector s6bre .., Sa~.d6do na bi_ 
blioteca çOmum, em d1l para \:Om a. nOValI publicaç6el, lell" • ., perlódl
~ .. no rdeU6rio (n<lt!velmente dOI numerosos IrllgOl publicados na 
REB lÓbre ' Nuntos vocaclonal.) li! exortaçie. dirigida. ~ comnaldade 
para 'qu~r o zêlo apostólico neste dom!n io. Sem ellquecf:'r • possibili
dade dum debate periódico da. membrOll da eomuntdldc, acertando c0-
letivamente •• datação doa meios ao fim: "uma campan"- voo::aclonal ar
dente, inean.savel li! organiuda". 

o. jovenll religiosos brui leitoa nludando na El,Iropa OU na Amê
r icl do Norte poderWn ser eonvidadoa. pIIrticipar dali congreaos \0-
e.1& de rettUtamento .. cenlotal, • oegui r a imprenu voeadowol distes 
paúcs, li! • mVUor à R~vista da C.R.B . .. 1;gO& relatando a. ",",u impus. _I, ral,lmindo tamMm O que podo se!' Intetesoante para m. Seria ao 
lllHmo tempo uma maneira de pnlparar-$e a se. mais \.arde f ecrobdores 
de l ual rHpectlvas Ordens aqui no Brasil. 

Os oul.ro8, que ficam, para estudar a tcologia em nollllO continen
te, potIem cou.borar na redaçAio dClw palestra. rad loUmlcaa, conferim
du 1i6br. os padres eanoniudos ou beatiflcadoa, uetcht elç., _ quais 
aludi ac:ima. 

Para todos, devuÔIom ler organiwu, durante O ano de teologia 
palItoral que iM.'li:\Ie "" estudos teológicos, algumu palestru, dadu por 
um espedalisbl, Ii6bre I técnka do ~tamento .. ~Olal, confonne 
• IUgestãO dum congJ"<'SSO trancfs de l"CCTUt.adoru, em 1947. 

Mas o mais lmpçrtante está nllso: q ..... cada Religioso, que cada 
RelJaioaa faça um tnbalbo inteledual pesooal, base.do- nOl deçumentoa 
pontifíclol e concretizado em apontamentos ficilmente utilizáveis, ..... 
bre o Sacramento da Ordem e a natureza exa ta da yoo:ação sacerdOotal. 
Sem _o, nunca lerã pOISlye l um trabalho sério de r«rutamento ou 
de semeaçiOoI 

8) _ Mon.senhor MáriO Ginclll, no fim dum impot"blnte artigo (" ) , 
.ponta como desejáyel a cr/.açio duma tongnpção reliJlOsa femini". 
que cultlyaria voc'ÇÔlS ~I-dollllll ... infi ncia. Poderia, tal,," .inda me· 
IhcT, 8C! pensar na criação dum Instituto secular de ptofess6ras rurais, 
pttmanecendo cada lima na lU. Ild@;a, e tendo "'Ie nobre fim. 

S _ O "",io eficn de todOI OI ~1(Jf.: o n'e io indireto da Oração 

Sendo a vocação &l.cerdo!al lima realidade essencialmen te 5Qbre· 
nalural , 00 empcêgOo de melei natural. par. Sl'm~ar e cultivar vocações 
llet'l1pT. ficará exposto lO perIgo de naturalismo e de orgulho peuoa.l pa
ra CO!\IIci"1r e1ieatmentc um fim .. bren'lural. Mall alndl, , IÓ a yara 
rftnItadOor. que permanece na divina videira, pela oraçit> OI! pe-Io jejum, 

11) II . ~. I., •. XlWMlI.. ....... .... , -o .. _____ ." . ,. 0&"_ ........ _. 11_. 0_" _ ....... Qmc", ,0 ___ • 1It.,Oi $ $ .. -_. 
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que poderi dar muito fruto, no_ e luxuriUlls ~to.; 6ste. . .. : 
rio tanto mat. num~ qlW:ltolJ os ~ r.all:r.affI'A melhor o 
prlnelp10 fundamental d. divina eultura: "N6II .mlOS 011 I'OIIperadone 
de Dcw ... nem o que planta 6 alguma eois&, nem o q\le ~ga ; li sim 
DeIu que d! o Incremento .•• que cultiva" (I Cor 3,7_9) . 

~oa, sim, empff!pr DII meios naturais, "nllo pondo nêles • 
,.,.... eonflança, mllll para ~ooperlr eom a divina ;raçl conforme • Or
dem da .. betan. Providência qu deseja serem referido. • Sua Gloria 
tanto 011 d<mI naturais eorno 011 JOb~naturaia, .. ndo Ela e CrIador e 
Autor da Graça" ("). 

O bito dos llleios f\liwrais empNpd08 ~ .. eauau tegundas que 
lOrIlC» nó., depende inteinmente da VOI1tade da c.\l$J, PrimelI'. do Uni
veno. Seri • nossa oraçlio qlle ~ COQ(:)1!.ará • bfnçIo do OnIpotente 
Autor d. Nalureu e d. Graça . Por iMo ê que, qualldo te dignou de 
POlI revelar os ..ew; dealgnlOl vocaeionais, il\llstiu ilnleamente sObre a 
impor1Ancla de nossa. Sli.pllcu:· "A mesSt! é grande, m .. 011 operários 
são pO'UC08, RogaI, pois, la Senhor da .... ara que mande operirlos • aua 
rilesse" (11) .. Jesus mesmo no. pede de pedir! klgo 1110 Ie pode fugir 
de .<lmIUr que nenhuma outra prece será ouvida dEle .::orno • peúção 
vocAd'JO\al: "Pedi, e VOII -erá Idado" (lO). "Tudo o que ~rdH ao Pai. 
flJI meu nome, eu O farei pua que o Pat .eja gklrifieado no nlho"("). 

Rep1bnuos freqüentemente em nossas OClIpaçõft dUrlu, e eom 
aquela te que lnDsplanta .. montaM ... a onçio incIu1tellclada: "'Man
dJ,1, Senhor, operirioB l voa. vinha", e poderemos __ tir a vudadei
roor mUagre. ~ graçu vocaciomo;', A mutipUCllçio da. Padrell no Bra
lá! depende da DOSSa fé e de ~ aaeri1ídoa. O plIICO número de pa
dres nio ~ só o !roto de clreulUltlnelas hl$t6rlcu, maz alnda e so!m:tu
do o cMtlgo de nossos pecados (lO) . Mas a mão do Senhor nl" se eneo
lheu para uivar ... Intensl!iquema., por e<Jnsegulnte, a _ campo.
nha de oração vocaclonal JunlO b famillas e _ &ruporl: 

1) - junta às fatnfilu: Insistindo sõbre o oferecimento, CIIda ma_ 
nhi, ao eoraç1o de Jesu. du aç6eI dliriu, ~ ao Serthor ai· 
mu -rootais (enquanto esta ob~ focallu t&la a vida 8pirltaal 
ao redor do &erificio da Mi_) ; a.lientemos O deleJo C'plldto e:lI:pre$

w pelo Papa Pio ?UI. na ... a exhortaçlo ao clero em 1950, de Vft' Cllda 
flUTÚlla c.t6lIao pedir a graça de ter pelo men.o:l um filho D.<;erdote. . . 

Depende i:le nós que OI cua;. católicos ouçam dizer que um me
nlno clutmldo ao $acerd6clo , o truto mais precto.Q do matrimtmlo, o 
mala esplêndklo ornamento, a mala subida honra, a maior cofllJOlaçllo da ' 

l O' 810 .. 1_ <lo ~ -C-~._ (lO _~ ....... J_", P , lI. I •. 
la, >I. I, n .... 
lt) -'fi '. f, 
I n Jot H , Q , 
'I' C1fo. e, .. <lo PIo li" __ o a.,. ,,_ I ......... , .. _ .. ___ . -- .--... __ .--- -------~ _~ _ .. _ .... ,. .... ___ rot~_ I." - "0_ 

... """' ... ao.o. _____ • ._" "'1--. 



16 REVISTA DA C.R.B. - JANEIRO DI: 1960 

ca do Filho Único de Deus, e que "Deus é mais honrado por uma só 
Missa que por tôdas as outras ações dos Anjos e dos Homens, embora 
sejam as mais fervorosas e heróicas" (20), mandaremos celebrar Missas 
com o fim de adorar os chamamentos divinos ao Sacerdócio, agradecer a 
instituição do Sacramento da Orldem, pelo qual vem a tôda a Igreja o 
supremo benefício da Missa mesma, expiar cs pecados dos padres, par
ticularmente dos apóstatas, e impetrar a fidelidade e a multiplicação 
dos chamados a êste onus que seria de receiar meSlllQ para ombros an
gélicos, como se exprimia o Concílio Trrdentino. 

Mostraremos como a gratidão nos convida à petição vocacional: 
cada um de nós sabe, e nunca saberá bastante, que fo,i por amor dele 
mesmo que Jesus instituiu o Sacerdócio católico, e o grande número 
de benefícios sobrenaturais que já recebeu de Deus através dos Padres. 
Frisaremos também a dolorosa situação dos Padres apóstatas, dignos da 
nossa compaixão, e a potência das Missas oferecidas para a conversão 
dêles (21). Não esccmderemos, enfim, que pedimos à Divina Bondade 
não só vocações de crianças e de rapazes, mas ainda que numerosos adul
tos, já inseri/dos nas profissões .humanas, tomem consciência de que a 
palavra "Fazei isso em memoria de Mim" lhes é eficazmente dirigida 
hoje por Aquêle que convidou pescadores já adultos a pescar os homens 
nas suas rêdes sacramentais, depois de ter pessoalmente renunciado ao 
ofício de carpinteiro exercido com amor durante 18 anos! Muitos san
tos ordenaram-se bastante tarde: Inácio de Loyola, Francisco de Borja, 
Bernardino Realino, Camillo de Lellis etc., e Dom Bosco tinha uma par
ticular confiança na solidez das vocações tardias (22). "A Deus nada é 
impossível" (Lc 1,37)! Em suma, para que se multipliquem as ordena
ções sacerdotais, as missas e as absolvições, multipliquemos as nUssas 
vocacionais dos padres já ordenados: será sobretudo assim que nós nos 
tornaremos, juntamente com Deus, "os senhores ào impossíve1", segun
do a expressão de Carlos de Foucauld, e obteremos os 100.000 padres 
dos quais precisará o Brasil de 1980. 

Para inculcar acs fiéis que não é só nem sobretudo para os mor
tos que é preciso mandar celebrar missas, oS religiosos padres poderiam 
tomar a resolução de nunca aceitar uma missa de defuntos sem suge
rir à pessoa que a pede oferecer também o estipêndio de uma missa \76-
cacional, e oS religiosos docentes designarem em cada aula um aluno ou uma 
aluna responsável de angariar mensalmente os fundos necessários para 
a celebração duma missa da aula pelas vocações: isso sem prejudicar o 
"sábado do Sacerdote", mas ao contrário para irradiar mais longe e pro-

20) B. Cláudio de La Colombiére. 
21) Cfr. o livro do ex-jesuita irlandês, Boyd Barrett, ap6stata depo's reconclllado com a 

Igreja: "Bergers dans la. Bl'ume" (Título da tradução francesa, Spes, Par~s). 

22) Dom Bosco costumava dizer: "Das vocações tardIas, de 10 se aproveitam 9, ao passo 
que das outras, de 10 se aprove~ta uma só ou <l'uas"; cfr. Cardoso Cunha, R. E. B., 
\'. XI(1951),PP. 973·976. :mste autor precisa: "Ambr6sio. Agostinho, Greg6rIo M:agno, 
Afoll.O de Llgól'!o, Lacordalre e tanto'i outros deixaram carreiras brilhantes no mundo 
e escolheram o Senhor como herança". 
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fundamente os efeitos dêle. , 
, b) - sôbre a participação ativa a estas missas vocacionais: desta: 

participação salientaremos o sublime exemplo da Virgem Medianeira na 
obra de nossa Redenção (tema muito consoante com o Sábado do Sa
cerdote): no ofertório, unamo-nos com Maria, oferecendo, na Anuncia
ção, ao Filho de Deus a sua própria carne pela redenção do mundo. 
Os casais podem se lembrar, com Santo Tomás de Aquino (23), de que 
"o matrimôniOi de Maria e José foi especiahnente ordenado a receber e 
educar êste Filho Divino, foi mesmo imicamente ordenado à virginal 
gênese do Sumo Sacerdote; podem desde o início da sua vida conjuga I 
ordená-Ia, enquanto depende dêles, à geração carnal e edu5'ação de fu
turos sacerdotes. Os não-casados podem pensar que, na impossibilidade 
de reproduzir esta virgindade fecunda, é mais perfeito e eficaz tornar
se religioso ou religiosa, oferecendo pelas vocações sacerdotais o sacrifí
cio dos legítimos prazeres do matrimônio, do que renunciar a uma vo· 

cação possível sob pr-etexto de ser pai ou mãe de padre! (24) 
- na consagração, realizamos de novo que "a Imaculada, intimamente 
unida com seu Filho, como outra Eva, juntamente com o holocausto dos 
seus direitos maternais e do seu materno amor, o ofereceu no Golgota 
ao Eterno Pai por todos os filhos de Adãb, manchados pela sua queda 
m.tseranda" (25). Assim juntamente com Maria ao pé da Cruz, os pais 
católicos podem oferecer o holocausto dos seus direitos parentais em 
proJ do Brasil católico e da Igreja tôda, a quem tudo devem; e todos, 
ajuntar à Hóstia Sagrada os jejuns das Têmporas, praticados, conforme 
a tradiçãc. da Igreja, pela boa escolha dos candidatos às Ordens, confe
ridas neste~ precisos dias (a eliminação dos candidataIS não desejáveis 
é tão importante como a aceitação dos bons); todos também, e notàvel

mente os doentes des hospitais católicos, podem oferecer tesouros es
pirituais. 
- na comunhão, os fiéis evocarão Maria recebendo das mãos de João 
o corpo ressusitado de seu Filho Único, esta mesma carne que trinta e 

mais anos antes, Lhe tinha dado para a salvação do mundo: assim os 
pais e irmãos ou irmãs de sacerdotes receberão dos dedos consagrados 
dum sêr predileto o Coração mais amante e amável do que qualquer 
pura criatura .. , Que felicidade! E todos, Id'urante a ação de graças, pe
çam ao Sumo- Sacerdote Eucarístico que eleja numerosos instrumentos 
humanos dos seus poderes sagrados, que santifique os padres e semina
ristas, que dê a si mesmps, comungantes leigos, O carisma dum incan
sável e eficaz apostolado vocacional: é sobretudo neste tempo sagrado' 
de íntima Presença Real que podemos alcançar, pelas mãos ratlianteS! 
da Virgem dolorosa e gloriosa, esta graça, fonte de tantas outras! 

Os membrcs do Apostolado da Oração lucram uma indulgência 

23) In IV Sent., disto 30. q. 2, a. 4. 
24) Cfr. o artigo da Madre Maria D. de Carvalho R.B.D;, na Revista da CRB, a·.1II(1957). 

p. 656. 
2:» Pio XII. EncrcUca-s6b~'e_'o ,Corpo<:Mfs_tlco, "Doc. Pont~~' 11.0_ 24. §- 109. Bôbre o mesino 

tema. ler os § § 67-68 da Enciclica sÔbre a "Sagrada Vlrgindade~' do mesmo Pio- xn: 
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plen~ria, quando fazem uma comunhão reparadora, e a cada vez: não é 
proibido aos religiosos oferecer a sua comunhão diária em reparação dos 
pecados dos padres, notàvelmente daqueles que rejeitaram. a sua batina. 

Pensamos que estas últimas sugestões ajudarão também a apro
fundar o "Sábado do Sacerdote", que "é uma cruzada de orações, sacri
fícios, boas obras que os fiéis fazem no primeiro sábado que vem lo.go 
depois da primeira sexta-feira do mês, pela santificação dos sacerdotes 
do mundo inteiro: máxima cooperação dos fiéis 11a ingente obra que to
do o padre deve tomar a peito - o edifício espiritual da sua própria santi

dade" (26). Não deveria hav€r mais nenhum educandário ou hospital 
católico que não praticasse esta idéia, que imp:rtaliza o Padre Salvato
riano Pascoal Schmid. 

Uma "alidente, incansável, e organizada campanha" em favor da 
vocação sacerdotal será a melhor concretiz'ação do, culto de amor e gra
tidão que devemos prestar ao Coração Eucarístico do Sumo Sacerdote, 
Jesus-Cristo. 

Com efeito "não será fácil entender o ím.peto de amor com que 
Jesus Cristo se deu a nós por alimento espiritual se não fomentarmos a 
devoção ao· Coração Eucarístico de Jesus; a qual nos recorda aquêle ato 
de amor supremo com que, entornan'do tôdas as riquezas do seu Cora
ção, a fim de prolongar a sua estada conosco, até a consumação dos sé
culos, o nosso Redentor instituiu o adorável Sacramento da Eucaristia", 
escrevia Pio XII na Encíclica "Haurietis Aquas" sôbre o culto do S. Co
ração de Jesus, em 1956 (27), Ora, antes, na mesma Encíclica, Pio XII 
tinha considerado juntamente Eucaristia e Sacerdócio como "dons do 
S. Coração de Jesus" (28); de fato, foram instituidos unidamente, e ês
te para aquela, e sobretudo 'para aquela o ofício <lo sacerdote consiste 
principalmente no oferecimento, do sacrifício" (20) . 

Logo somos justificados em considerar que o culto do C. Eucarís
tico 'de Jesus não tenciona só honrar "aquêle ato de amor supremo com 
que nosso Redentor instituiu a Eucaristia", mas ainda o inseparável ato 
de amor pelo qual, também "para prolongar", mas sob um outro veu, 
"a sua estada conosco até a consumação dos séculos", :mIe instituiu o Sa

cramento da Ordem; mais precisamente ainda, êste culto quer honrar o 
duplo amor que é a origem do Sacerdócio católico, "amor justo da par
te de Cristo para com seu Pai celeste, a quem o sacrifício da Cruz (re'
novado na Missa) apresenta uma satisfação superabundante e infinita 
pelos pecados de gênero humano - amor misericordioso do Redentor 
para a humanidade inteira, totalmente incapaz de oferecer a Deus uma 
satisfação condigna pelos seus próprios delitos" (30), e que se manifes
ta também na administração dos sacramentos, e especialmente na Cori-

26)" R. E. B" 1943, pp. 332-333; err. o órgão oficial do Sábado do Sacerd., "O Sacerdote". 
publicado pelos Padres Salvatorianos. 

~.7) "Doc. PonUf ..• n.O 117, § 82. 
28) ibld .. § 46. 
29) . Sto. ~más .de Aqulno, Sununa .Theologlca, UI· a ·22.4, sed. contra. 
30> Enclcl. "Haurietis Aquas", •. 21. 
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fissão. "O mistério" (8') dêste duplo amor é adorado no culto doC. Eu
carístico e Sacerdotal (mostramos quão legítimo é o acréscimo do adje
vo) ,de Jesus, tão popular no Brasil, que goza duma missa e festa pró-
pria na Terra ,de Santa Cruz. . 

Como retribuir melhor êste Amor infinito instituidor do Sacerdó
ciol católico do que pela campanha vocacional ativa e contemplativa que 
descrevemos? "Na realidade, escrevia Pio XI, nada há que se possa ofe
recer nem mais agradável' a Deus, nem mais honroso para a Igreja Ca
tólica, nem mais salutar para as almas, que o dom dum Sacerdote santo. 

Jamais foi possível contribuir para co.isa mais importante" (82) . 

---*+*---
ORAÇÃO DE PIO XII PELAS VOCAÇõES. - Senhor Jesus, S'umo 

Sacerdote e Pastor universal, que nos ensinastes a rezar dizendo: "Rogai 
ao dono da messe que mande operários à sua messe" (Mt 9, 38), ouvi 
benêvolo as nossas súplicas e suscitai muitas almas generosas que, ani
madas pelo vosso exemplo e pela vossa graça sustentadas, anseiem por 
ser ministros e continuadores do vosso verdadeiro e único Sacerdote. 

Fazei que as insídias e as calúnias do maligno inimigo, secundado 
pelo espírito indiferente e materialista do século, não abafe nos corações 
dos fiéis a profunda estima e a excelsa admiração devidas ao traba
lho daqueles que, sem pertencer ao mundo, no muhdo vivem para ali 
serem dispensadores dos divinos mistérios. Fazei que, em preparo de 
boas vocações, se continue' sem interrupção a promover entre os jovens 
a instrução religiosa, e piedade sincera, a pureza dos costumes e o culto, 
dos mais altos ideais. Fazei que, em complemento, a família cristã não 
cesse jamais de ser sementeira de almas cândidas e fervorosas, conscien
te da honra que lhe cabe de dar ao Senhor alguns dos seus numerosos 
rebentos. Fazei que à vossa Igreja, mesma, não faltem, em tôdas as par
tes do mundo, os meios necessários para acolher, animar, formar e levar 
ao seu amadurecimento as boas vocações que se lhe oferecem. E para 
que tudo isto se efetue, Jesus amantíssimo do bem e da salvação de todos, 
fazei que o irresistível poder da vossa graça não cesse de descer do céu 
e de tornar-se, em muitos espíritos, primeiro, chamado silencioso, de
pois, generosa correspondência, e, enfim, perseverança no vosso santo 
serviço. 

Não vos aflige, Senhor, o espetáculo de tantas multidões que, como 
rebanhos sem pastôres, não têm quem lhes distribua o pão da vossa 
graça, permanecendo, assim, perigosamente à mercê dos lôbos rapaces 
que de contínuo as atacam? Não vos dói a contemplação de tantos cam
pos aos quais ainda não pôde chegar o arado e onde crescem com ínteira 
liberdade os cardos e os espinheiros? Não vos entristece a vista de tantos 

31) Ibid. 

32) Enclcl. s6bre o SacerdócIo Cat6Uco, I 126, citando S. Vicente de Paulo 
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dos -vossos hortos que, devirentes e frondosos que eram ontem, estão em 
vias, hoje, de se tornarem ressecados e agrestes? Consentireis que tantas 
messes . já maduras se descascabulhem e se percam por falta de braços· 
que as seguem e recolham? 

Ó Mãe puríssima de cujas mãos piedosas recebemos o mais santo 
de todos os sacerdotes; ó glorioso Patriarca São José, exemplo perfeito de 
correspondência aos chamados divinos; ó santos- sacerdotes que formais 
no céu, em tôrno do Cordeiro de Deus, um diletíssimo côro, obtende para 
nós muitas e veras vocações a fim de que o rebanho do Senhor, susten
tado e guiado por vigilantes Pastôres, possa chegar aos dulcíssimos cam
pos da eterna felicidade. Assim seja. - (Indulgência de 10 anos e ple
nário no mês 6. XI. 1957) . 



A ESPIRITUALlDADE DAS CONGREGAÇÕES EDUCATIVAS 

Pe. Eugênio Valentini 
Pontifício Ateneu SalesiGno 

(Contin.u.ação do número anterior) 

4) - Espiritua»dade virginal 

Turim 

E' preciso ter a coragem. de sustentar uma grande verdade, ainda 
que hoje seja pouco conhecida e tenha caído um pouco de moda: "O 
jovem tem necessidade de uma educação virginal e não de uma educa
ção sexual". Bastará a tal propósito recordar o decreto do Santo Ofício 
de 2 de março de 1931, e o discurso do Papa aos pais de famílias fran
ceses, proferido em 18 de setembro de 1951. 

Eis os dois doC"Umentos nas suas partes essenciais: 
a) No decreto do S. Ofício perguntava-se: "An probari queat 

1l1Jethodus, quam vocant, "etlucationis sexualis" vel etiam "initiationis 
sexualis" ~ 

E a resposta era precis:\da nos seguintes têrmos: Negativa: et 
servandam omnino in educatione juventutis, methodum ab Ecclesia 
sanctisque viris hact€nus adhibitam e a SS. mo, Domino Nostro in Ency
clicis Litteris "De christiana iuventae educatione" datis sub die 31 
Decembris 1929 commendatam. Curandam seilicet imprimis plenam, 
firmam, magnam intermissam iuventae utriusque sexus religiosam ins-. 
titutionem; excitanda in ea angelicae virtutis aestimationem, desiderium, 
amarem.; €ique summopere inculcandum ut instet orationi, Sacramentis 
Paenitentiae et SS. mae Eucharistiae sit assidua, Beatam Virginem, sanc
tae puritatis Matrem filiali devotione prosequatur eiusque protectioni 
totam se commíttat; periculosas lectiones, obscoena spectacula, impro
borum conversationem et quaslibet peccando occasiones sedule devitet. 

Proinde nullo modo probari possunt quae ad novae methodi pro.., 
pugnationem, postremis hisce praesertim temporibus, etiam a nonnulli~ 
IllVtholids auctoribus, scripta sunt et in Incem edita". 

b) Tendo sido porém pràticamente esquecido tal decreto, o Santo' 
Padre Pio XII f. r. intervinha de novo e rebatia energicamente as mes
mas diretrizes. 

"Há um terreno no qual esta educação da opinião pública, sua reti-" 
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fi~ação,' se impõe com uma urgência trágica. Ela se achou neste terrenó per
vertida por uma propaganda, qUe não se hesitaria de chamar funesta, 
ainda que pro;venha, desta vez, de fonte católica e que visa agir sôbre os 
católicos, e mesmo aquêles que a exercem não parecem duvidar que são, 
sem o saber, iludidos pelo espírito do mal. 

"Queremos falar aqui de escritos, livros e artigos, tocando a ini
ciação sexual, qUe muitas vêzes obtêm enormes sucessos de livraria e 
inundam o mundo inteiro, invadindo a infância, submergindo a geração 
ascendente, pertubando os noivos e os jovens casais. 

"Não é tudo. Esta propaganda ameaça ainda () povo catóIico de 
um duplo flagelo, para não USar uma expressão mais forte. Em primei
ro lugar, ela exagera desmedidamente a importância e o alcance, na vi
da, do elemento sexual. Concedamos que êsses autores, do ponto de 
vista puramente teórico, mantenham ainda os limites da moral católica; 
não é menos verdadeiro que seu modo de expor a vida sexual é de na
tureza a dar-lhe, no espírito do leitor mediano e no seu. julgamento prá
tico, o sentido e o valor de um fim em si. 

"Em segundo lugar, esta literatura, para a chamar assim, não pa
rece levar em conta a experiência geral, de ontem, ide hoje, de sempre, 
porque fundada sôbre a natureza, qUe atesta que, na educação moral,' 
nem a iniciação, nem a instrução apresentam por si mesmas algUma 
vantagem, mas que ela é, pelo contrário, gravemente malsã e prejudi
cial, se não fôr ligada a uma constante disciplina, a um vigoroso domí
nio. de si mesmo, ao uso sobretudo de fôrças sobrenaturais da oração e 
dos sacramentos". 

Diretrizes tão sábias não são outra coisa que o eco da tradição pe
dagógica dos grandes educadores. 

A B. Verzeri escrevia: "Convencei vossas jovens da vaidade e 
futilidade de apresentações, de espetáculos públicos e das etiquetas ga
lantes, sem porém descer a certas pequenas particularidades que pode
riam despertar fàcilmente nas jovens o desejo de tais coisas mais do que 
aversão: ficai nas linhas gerais e falai com muita prudência. 

"As jovens internas devem estar premunidas e instruídas sôbre o 
futuro que as espera, mas com estrema delicadeza e prudência, assim 
que o conhecimento da desordem não deixe nelas impressão perniciosa, 
mas as convença da necessiJdade de fugí-la, e fiquem firmes na resolu
ção de um comportamento virtuoso. 

"Para isso obter é necessário que as educadoras sejam <lábias e 
prudentes. Deveis expor as coisas de modo qu~ se possa prever tudo, 
Sem dizer tudo; pelo cCilltrário, deveis calar muito e calar de tal modo 
que as jovens não percebam vosso silêncio, e menos ainda possam sus
peitar que algumas coisa lhes fica encoberta. As mestras qUE! com dis
cursos corta/dos e com gestos misteriosos e reticências despertam nas' 
meninas suspeitas e curiosidades, estragam a educação. 

"Dizei O que sabeis dizer prudentemente para afastar domai, 'mas 
não nomeieis o pecado, não sendo isso meio certo para não o fazer come
ter. Não, minhas queridas, acreditai mesmo que a advertência da culpa 
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feita com imprudência não é o meio nem necessário nem útil· para afas
tã-Ias da desordem; enquanto o mal que se faz é real e inegável" (28). 

Tudo isto pode vir ainda confirmado pela autoridade de Poullet. 
Em seu discurso do dia 17 de agâsto de 1837 assim êle Se expressou: 
"Animados por intenções simples 'l retas, encetamos o trabalho, com a 
coragem que inspira o amor .do bem. Cuidamos em primeiro lugar e es
crupulosamente, em afastar do pequeno rebanho há pouco reunido os 
menores perigos do contágio. Quisemos que esta casa de estudo fôsse 
antes de tudo o asilo da inocência. Mas, para dizer-se isto com seguran
ça, com C['Ue vigilância é preciso cercar esta reunião de jovens! Por 
quantos princípios salutares é preciso dirigir o desenvolvimento desta 
atividalde nascente! Quantas ocupações variadas é preciso dar-lhe, segun
do os tempos e as ocasiões! 

"Notai, por favor, êstes três grandes meios, aos quais nós atribuí
mos a conservação dos bons costumes: vigilância a observar, princípios 
a inculcar, ocupações a dar. Uma vigilância que se extenda a tôdas as 
pessoas, a todos os momentos, a tôdas as ações, a todos os lugares, a to
dos os sentidos; que acabe para afastar o pensamento do mal, tornando
o sempre impossível. Vigilância penosa, sem ,dúvida, para aquêles que 
a exercem, mas indispensável; e insuficiente ainda, se não nos esforça
mos ao fitesmo tempo de fazer penetrar nessas almas fracas o horror da 
dissimulação e do víciO', o amor da franqueza e da virtude, e o temor 
de Deus, fundamento de tôdas as virtudes. Se se puder, enfim, manter 
no meio dessa mocidade a generosa emulação do estudo, se se puder fa
zer com que estejam sempre ocupados durante os próprios recreios, ou 
pelos jogos de sua idade, ou por agradáveis divertimentos que oferece 
a ciência da natureza, não se terá a esperança de impedir o desenvolvi
mento das paixões más, e até de abafá-las naqueles que tivessem tido a 
infelicidade de ser contaminados? 

"6 pais esclarecidos, mães verdadeiramente meigas, não percais 
de vista o que deve assegurar a felicidade de vossos filhos e a vossa: 
vigiai sôbre sua inocência! ... O perigo é mais grave do que podeis ima-
ginar, e que eu ouse dizer ... Para nós, tomamos diante de Deus e dian-
te dos homens o compromisso sagrado; êsse cuidado será constantemente 
o primeiro <de nossos cuidados; nada nos custará, desde que se trate de 
assegurar em nossa casa a conservação dos bons costumes, sem os quais 
não poderíamos trabalhar com sucesso', nem a formar o caráter, nem a 
desenvolver a inteligência de nossos alunos" (24) . 

Dom Bosco não pensava diversamente e trabalhou durante tôda 
a sua vida para manter êsse clima virginal em suas casas, não querendo 
que nem mesmo se conhecessem os nomes dos autores maus e dos ví
cios mais detestáveis, convencido como estava que sàmente uma severa, 
ainda que quase invisível proteção, poderia conservar os jovens naque
la pureza de costumes que é indispensável para a viJda. 

23) B. Yerzert. ·Op. clt., vol. m. P ... 359. 
-24) . Poullet, Op. clt., pp~ 30-33. 
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5) ...,. Espiritualidade sacramental 
J 

Os sacramentos são meios da graça que agem "ex opere operato". 
Conseqüentemente tais remédios e auxílios são mais úteis e adequados 
aos que meno," possibilidade têm de conseguir tal graça com 'meios fun-· 
dados sôbre o "opus operantis", isto é, os jovens. 

A juventude é cheia de inexperiência e de tentações, defronta 
os mistérios da vida impreparada e cheia de curiosidade; é débil e não 
teve ainda tempo e possibilidade de adquirir sólidas virtudes que se tor
nem para ela uma segunda natureza. Se, portanto, existe uma idade 
que tem mais necessidade dos sacraIn/:!ntos, é justamente a idade da me
ninice e da adolescência. São Pio X, tendo intuição desta grande ver
dade, eliminou decisamente os últimos resquícios de jansenismo' e escan
carou as portas do principal dos sacramentos a tôda a juventude. 

Dom Bosco, nas páginas sôbre o Sistema Preventivo, tinha es
crito desde 1877: "A Confissão freqüente, a Comunhão freqüente, a Mis
sa cotidiana são as colunas que regem um edifício educativo, do qual 
se espera manter longe a ameaça e o chicote. Nunca se obrigue os 
jovens à freqüência dos Santos Sacramentos, mas somente sejam ani
m!Ídos e se lhes dê a oportunidade para aproveitá-los. Nos casos 
de exercícios espirituais, tríduos, novenas, pregações, catecismo, pro
cure-se sa"lientar a beleza, a grandeza, a santidade daquela religião que 
propõe meios tão fáceis, tão úteis à sociedade civil, à tranqüilidade do 
coração, à salvação da alma, com.o justamente são os Santos Sacramen
tos. Dêste modo os meninos ficam espontâneamente convidados a estas 
práticas de piedade, aproodmam-se dêles de boa-vontade, com gôsto e 
oom fruto. ' 

"Afaste-se como perniciosa a opinião de alguém que quer adiar 
a primeira Comunhão para uma idade mais adiantada, quando na maio
ria dos casos o demônio tomou posse do coração do rapazinho, em de
trimento incalculável de sua inocência. Conforme a disciplina da Igreja 
primitiva costumava-se dar às crianças as hóstias consagradas que so
bravam na Comunhão pascal. Isto serve para nos demonstrar como a 
Igreja deseja que as crianças sejam admitidas em tempo à santa Co
munhão. Quando o menino sabe distinguir entre pão e pão, e revela 
suficiente instrução, não se oJhe mais à idade, e venha o Soberano ce
leste reinar naquela alma bendita. 

"Os catecismos recomendam a Com;unhão freqüente; São Filipe 
N eri a aconselhava cada oito dias e ainda mais vêzes. O Concílio Tri
dentino diz c'Iaramente que deseja sumamente que todo fiel cristão, 
quando assiste à santa Missa, faça também a Comunhão. Mas esta Co
munhão seja não só espiritual, mas também sacramental, para que se 
alcance o maior fruto dêste augusto e divino sacrifício". 

Timpn-David não é menos explícito a respeito. ll:le escreve: "Um 
sacerdote foi encarregado por alguns anos da direção espiritual de um 
internato. O superior, aduzindo que seria necessário dar aos meninos 
hábitos duradouros para tôda a vida, queria que os confessasse somente 
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nas grandes festas, porque, argumentava êle, seria de fato grande coisa 
se todos os jovens se confessassem, por tôda a vida, quatro vêzes por 
ano. É possível fazer-se um raciocínio mais errado? E contudo, não fa:ll 
muito, encontramos sacerdotes e até diretores de Instituições que, con
tentando-se ainda de menos, não exigiam de seus meninos senão a con
fissão pascoal. 

"Costuma-se dizer: É preciso não pretender muito, porque então 
se obtém o contrário. 

"Tal objeção supõe uma grande inexperiência' do comção dos jo
vens; ou seja, que se existe um milagre neste mundo, é aquêle de um 
jovem que não confessando uma vez por ano, persevera nos bons sen
tim~mtos e consegue até fazer a Páscoa. Há muitos anos que vivo em 
meio aos jovens e consegui obter a confissão freqüente, mas a anual, 
por aquilo que recordo, não creio havê-la obtido de um só rapaz. 

"A!ntes, posso dizer que a confissão mensal, a qual de per si é um 
válido auxílio, não é suficiente para muitos jovens. Permanecem inca-' 
pazes de evitar o pecado mortal se os deixarmos passar um mês inteiro 
sem confessar-se. 

"Allemand dizia: 'Um jo.vem que se encontra na idade das pai
xões e deseja perseverar na virtude, deve confessar-se ao menos cada 
quinze dias', e acrescentava: 'A experiência de trinta e cinco anos, de ... 
dicados inteiramente à educação da juventude, ensinou-me que muitos 
não teriam perseverado se não tivessem confessado de oito em oito 
dias' " (25). 

Tal doutrina é brilhantemente confirmalda peo Santo Padre Pio 
XII, que na radiomensagem ao Congresso Internaciomal de Educação' 
Católica de 6 de outubro de 1948 assim falava: "A procura imoderada 
do praz'er e à indisciplina moral - que querem igualmente in.vadir até 
~s fileiras dos jovens católicos, fazendo-lhes esquecer que levam consigQ' 
uma natureza dEcaída, carregada com a triste herança de uma culpa 
original - queirais opor a educação do domínio de si mesmo, do sacri
fício e da renúncia, começando com o menor para logo passar ao maior; 
a educação da fidelidade ao cumprimento dos próprios deveres, da sin
ceridade, serenidade e pureza, especialmente nos anos em que o desen
volvimento vai chegando à madureza. Porém, que nunca se esqueçam 
de que a csta meta não se pode chegar sem a poderosa ajuda do Sa
cramento da Confissão e da Santíssima Eucaristia, cujo sobrenatural va
'.or educativo jamais poderá ser apreciado devidamente" (26). 

E na radiomensagem sôbre "A consciência cristã como objeto da' 
a~ucação", de 23 de março de 1952, acrescenta: "Educai-os para a ora
çao e para atingir das fontes da Penitência e da SSma. Eucaristia aqui-' 
lo que a natureza não pode dar: a fôrça de não cair, a fôrça de ressur
gir. Percebam desde já os jovens que sem o auxílio destas energias 

25) G. Timon-David. Op. clt., pp. 60-62. 
26) Dlscorsi e Rad!omessaggi di Sua Santità Pio XII. vaI. X, Tipografia Poliglotta Va~ 

. ticana. 1939. p. 247. 
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sobrenaturais êles não conseguiriam ser bons cristãos, nem simplesmen
te homens honestos, que tenham a dádiva duma vida serena. 

"Mas, assim preparados, paderão aspirar também ao que há de 
melhor, isto é, poderão dar-se àquela grande entrega de si mesmos, 
cuja realização será sua glória: atuar Cristo em sua vida". 

6) - Espiritualidade mariana 

Evidentemente com as considerações precedentes não quisemos 
esgotar o argumento da espiritualidade das Congregações de ensino, 
mas unicamente traçar algumas linhas características mais significati
vas. Entre estas nos pareceu digna de ser referida esta última caracte
rística, da espiritualidade mariana. 

De fato, acreditamos que não exista Congregação dedicada à edu
cação da juventude que não tenha sido suscitada por Nossa Senhora e 
que não tenha a devoção à Virgem como sua principal característica 
ou, ao menos, como um dos meios mais excelentes de educação. Além 
de tudo isso hoje pode-se dizer que a devoção. à SSma. Virgem é o cará
ter distintivo de nossa época, a âncora de salvação que une o céu e a 
terra .. 

Como a criança tem necessidade da mãe, assim t&da alma juvenil 
precisa da Mãe Celeste para sua educação sobrenatural. 

Qual é a obra de Maria neste campo da educação? Parece-nos 
possível resumi-la nestes parágrafos: 

a) - Ela é a grande causa exemplar da perfeição humana; so
bretudo no que diz respeito à humildade, pureza, fortaleza, fidelidade 
ao dever; 

b) - Ela é o canal de tôdas as graças seja para o indivíduo seja 
para a sociedade; 

c) ~ Ela, através da obra da Igreja e através dos Santos que por 
sua inspiração funldaram obras de educação, educa continuamente as 
novas gerações; 

d) - Ela, por meio de seus santuários e das graças extraordiná
rias que concede, mantém viva a fé e a piedade dos povos e assim con
Corre também para seu bem-estar temporal. 

Ela, portanto, tem uma influência universal no tempo e no espaço 
e auxilia os educadores, as obras de educação, direta e indiretamente, 
e os próprios educandos. Ela é o ponto entre a causa primeira e tôdas as 
outras causas secundárias, e delas dispõe a seu prazer conforme uma 
lei misteriosa mas real. Na obra da educação, que é obra de bem, o 
primeiro lugar está em Deus, o segundo no educando, e o resultado á 
ao mesmo tempo todo de Deus e todo do educando: do primeiro como· 
fonte de bem, do segundo como dom de Deus. O educando terá o me
recimento de ter roperado com a ação de Deus. Entre os dois: Maria é 
a Suma M(Ídianeira. Ela, como tal, inspira, defende, guia, corrige, sus. 
tenta. 

Ela está presente nos momentos das tentações e protege daarro-
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gância do inimigo. Ela nos comunica continuamente boas inspirações 
que são graças atuais de luz e de fôrça. 

Poderíamos formular uma lei psicológica: Aprecia-se aquilo que 
se ama, imita-se aquilo que se aprecia~ 

Nesta linha poderemos diz'er que a influência e a intervenção 
educativa de Maria tanto mais serão eficazes, quanto mais o jovEm terá 
consciência desta bondade de Maria a seu respeito, e portanto quanto 
maior fôr sua devoção para com Ela. 

Daí a importância Ide desenvolver ao máximo a devoção a Nossa 
Senhora em tôdas as obras de educação. 

É necessário para tantol esclarecer o mais possível esta tarefa edu
cativa de Maria, e exortar os jovens a um reconhecimento mais vivo e 
a um amor cada vez mais sincero para com a Mãe Celestia'l. A causali
dade exemplar tem influência tanto maior quanto mais fÔr conhecida. 

Como um jovem não terá educação, nem aproveitará plenamente 
da educação maternal até que não compreenda tôda a importância da 
mãe em sua Eiducação e não demonstre com o afeto e a devoção todo o 
seu reconhecimento para com ela; assim nenhum jovem poderá ser ver
dadeiramente virtuoso, se não tiver uma tenra, filial e férvida devoção 
a Maria. 

Concluimos, pois, afirmando: o Pai, o Mestre, o Educador da hu
manidade por excelência é Deus, o responsável principal do resultado 
da educação é o e'ducando, o fator sumo e universal da educação é Ma
ria, a condição psicológica mais apta para que o educando corresponda 
aos desígnios de Deus é a devoção à SSma, Virgem. 

IV - CONCLUSÃO 

Neste campo, quase que virgem, da espiritualidade das Congrega-' 
ções Educativas, quisemos levar uma primeira pequena contribuição. 

Um trabalho sério e sintético poderia ser realizado somente quan
do a espiritua'lidade de cada uma das Congregações Educativas terá sido 
estudada cientificamente. . 

O campo da pedagogia, da pastoral, da espiritualidade, com tôdas 
as matérias anexas e pressupostas, vai se estendendo vertiginosamente. 
O empreendimento não será fácil. 

De qualquer modo, tôda pedra, ainda que pequena, vai concor
rendo para a construção de maiores edifícios. 

Esta e não outra foi nossa finalidade. 



o CAPELÃO DOS RELIGIOSOS 
Atribuições e deveres em, face da comunidade 

Pe . .Frei Francisco Xavier Bockey OFM 

Diante de um título tão simples, espera-se, com razão, a solução 
cabal e definitiva das questões intermináveis sôbre os direitos e deveres 
dos capelães a serviço das comunidades religiosas. Que será, todavia, 
se a exposição os decepcionar mais uma vez? Não deverá causar nenhu
ma estranheza, posto que a figura do capelão nos Institutos religiosc" é 
das mais apagf1Jdas do direito em vigor. As comunidades queiram le
var eln conta essa circunstância para que não se vejam frustadas em 
suas exigências e esperanças as 'mais lídimas. , 

O Código, falando embora 9 vêzes em capelães, refere-se apenas 
ém cinco lugares (') ligeiremente ao sacerdote que aqui nos interessa. 
O título "De confessariis et cappeIlanis" do Cap. Ir, da 'Parte Ir do livro 
tr dá grande esperança de encontrar um tratado completo sôbre o as
sunto, mas as cinco parcas linhas desvanecem-se imediatamente. Aliás, 
já pelo cân. 479, § 2, o estudioso deveria estar advertido de que o le
gislador não prestou atenção especial a êsses capelães. Pois diz simples
mente: "Quanto ao capelão das Religiosas, dos membros masculinos de 
uma religião leiga... observem-se as prescrições de cânones particula
res". Vemo-nos assim fOlrçados a recolher, aqui e acolá, os pequenos 
mosaicos que juntos nos deixarão entrever a verdadeira figura dos ca
pelães dos Religiosos no direito comum. Para completar então a sua 
posição em face da comunid~de, acrescentaremos algumas considera
ções práticas, de caráter pastoral. 

I - DeDllmrlnação e conceito 

As duas palavras "capela" e "capelão" não só pràticamente, mas 
também pela sua origem, se entrelaçam intimamente. Os reis merovin
go-francos . conservavam num edifício cultuaI próprio o pequeno manto 

de S. Martinh6. Por extensão o edifício tomou o nom,e de capela (2) . 

1) Cf. os ccân. 470. § 2; 514. § 3; Capo 11- da Parte II do Livro "De confeasarils et 
cappellanis"; 529; 1230, § 5. 

2) Cf. Roewer, FreI B., D1cionirlo' I1túrglco. Vaus, ed. 2a., 1936, pág. 69. 
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Os sacerdotes encarregados de z-elar pela capa de S. Martinho ou seja 
a caixa com as relíquias dêste e de outros santos, guardaida no palácio 
real, muito cedo foram chamados capelães (~). A história demonstra 
que os capelães eram no comêço pessoas aos préstimos do rei e só mais 
tarde passaram a servir aos bispos, párocos e comunidades religiosas (4) . 

O Código não dá uma noção exata ou definição do capelão das 
casas ou comuniklades religiosas. Diz, no entantol, claramente que êle 
não é considerado no tratado sôbre os reitores de igrejas ('). Efetiva
mente, nos 66 lugares em que o direito comum menciona o reitor, nun
ca está incluído o capelão dos Religiosos. A conclusão poderia ser dife
rente, tendo-se em vista apenas o cân. 479, § 1, a definir o' reitor como: 
sacerdote incumbido da cura de alguma igreja não paroquial nem capi
tular nem anexa à casa de comunidade religiosa para nela celebrar os 
ofícios; mas o § 2 do mesmo dispositivo, mandando que lhe sejam apli
cadas prescrições particulares, q. d. não as estatuídas para os reitores 
de igrejas, tira essa possibilidade. Acresce ainda que também as comu
nidades sem, igreja ou oratório público podem ter seu capelão (6). Acon
tecendo, porém, que o patdre seja em primeiro lugar verdadeiro reitor 
de determinada igreja e, por falta de outro sacerdote, simultâneamente 
capelãol de Irmãs ou Irmãos, está sujeito às determinações do direito 
para os reitores de igrejas, sem que esta circunstância mude a sua po
sição diante da comunidade religiosa (1). 

Embora não seja uma definição, contudo o cân. 529 circunscreve 
de algum modo a noção do capelão, chamando-o de "sacerdos in sacris". 
Baseando-se neste cânone, os canonistas definem o capelão como: pres
bístero que junto às religiões leigas exerce o ministério sagrado, exce
tuando a confissão (8); ou como: sacerdote que é destinado a exercer 
habitualmente as funções sacerdotais na casa religiosa ('). E' de notar 
que não basta o simples fato de algum sacerdote celebrar as funções 
sacerdotais, mas requer-se que êle o faça pabitualmente, ou seja, em 
virtude do cargo especial recebido. Por êste motivo, não pode ser cha
mado capelão o vigário que, "per accidens" ou cumulativamente, cuida de 

3) o têrmo comum das duas pa'avras e, portanto, "capa", Competia também 80S capelâes 
acompanhar com as reliquias a,>, batalhas. afim de atrair a proteção divina: "ServIs Dei 

, per omnia omnlbus armaturam portare veI pugnare. aut In e}i"ercltum et in hostem 
pergere omnlno prohlbernu" nlsl Illis tantummodo qui proptl"'r àidnum minlsterlum. 
missarurn semeet salemnfa fldfmplenda, et sandorum patrodn'a portando nd hoc electl 
sunt. 1(\ es~, unum vel duos eplscopos, cum cap.pellanls presbyteris princeps secum 
habet .. ". Monume;:ta German., capitularIa Reg. Franc, t.I .• pago 44 a 45. 

4) Cf. DeniH, J., Dict. de droit ca:lOn., V. chapelain, cal. 52!. 
5) Cf. cán. 479, § 1. 
6) Cf. W. - Vida! , Ius Canonicum, UI, De Rel., n. 207. pág. 165. 
7) Slio al>licados os ccân. 479 a 486. Freqüentemente o próprio pároco ê chamado "reitor'" 

sem que i~to atinja '8 sua figura determinada pelo direito. 
S) Cf. Toso, Comm. min., lU, De Rel.. pág. 73. 
91 Cf. W. ____ VidaI, a.c .• n. 206. pág. 164; Larraona, epR. XU(1931), pâg. 120~ ____ 

"Sacerdos a saerls idem vaiet ac cappellanus. Cappelanus appellart solet in Codice ... 
sacerdOB qui mls"'am aUasque funcior:es sacras ex olfieto ct ordinarfo pro reUgiosls 
celebrat" . 
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uma casa religiosa, pois habitualmente êle está encarregado da paró. 
quia. Nem são, capelães os padres que o Superior religioso, conforme 
lhe parecer e convier, manda para celebrarem as funções em igreja ou 
oratório de Religiosos ou Religiosas. O capelão habitual, neste caso, é o 
próprio Superior. Esta lembrança parece-me muito importante porque 
explica a razão de muitas comunidades não terem um capelão que real. 
mente corresponda aos seus justos desejos e aspirações. Muitos Supe. 
riores, pods, não aceitariam certas capelanias se não fôsse apenas para 
celebrar as funções sagradas. 

fi - Qualidades 

O direito cOInlllm nãó exige nem prescreve qualidades particula
res para o capelão dos Religiosos. Em vista da diversidade das comuni· 
dades às quais êle poderá estar obrigado a servir, será impossível e. 
mesmo desnecessário exigir os mesmos dotes. Todavia, há tle se esperai.'. 
e supor em todos os casos: vida ilibada, saúde suficiente, prudência El 
capacidade de acôrdo com as necessidades. Segundo a praxe antiga, os 
capelães Ideviamser sacerdotes de idade madura. Infelizmente, porém, 
a madureza foi, muitas vêzes, confundida com a velhice. Muitas comu
nidades se queixam, com razão, que aos seus capelães, de tão idosos, lhes 
faltem fôrças para o serviço religioso, sem falar nas demais coisas que 
elas (os Religiosos ou Religiosas) talvez esperem dêles (10). Em quase 
todos os países consiste memo o cost:ume de nc""ear capelães os vigá-· 
rios que' não podem mais tomar conta da freguezia. Serão capelães 
ideais? As vêzes, sim; mas na maioria dos casos é bem difícil que um pa-· 
dre acostumado à vida de uma grande paróquia se aldapte à vida e às· 
necessidades de uma comunidade religiosa. A idade pode ser um verda
deiro obstáculo, quando à comunidade estiver anexo um colégio, hospital 
ou casa de formação ("). Onde se requer considerável dispêndio de fôr
ças físicas e intelectuais, Estipular-se-ão j;ustamente mais dods requisi. 
tos: idade proporcionada e ciência suficiente. Diante da escassez de 
clero entre nós, nem sempre será fácil que a autoridade competente 
possa reservar os saceI1dotes mais qualificados para as comunidades re
ligiosas. Mas; não caberá, porventura, certa culpa aos próprios Superio
res que Se desinteressam da escolha de um novo capelão, ainda que te
nham a possibilidade (12)? Determinadas Constituições insistem que o 
capelão e o confessor ordinário sejam, quanto possível, membros de Or-
lO) Cf. Bockey, Fr. Xav., OFM AssIstêncIa às Religiosas. Rev. da CRB. 1959. pâg. 

3990. nota 2. • 
11) Cf. Procetd'ngs of the 1957 Sisters'Institute of Spiritual1ty. ed by Josep E. HaIey. 

C. S. C., Univel'sity of Notre Dame Press, Notre Dame, Indlania 1958. Lazarsky 
John, O,M.r., The apostolate of hospital and socIal work. pago 328: "Formerly. a 
priest who was no 10ilger fit for the aetive ministry in the parlsh was sent to the 
hospital as its chaplaln. The old and sickly prlest were appolnted chaplalns of cathoUc 
insUtuUons becau:e the mlnistry in them was very limlted. conslsting in saylng 
Mas Giving Benedlctlon. and administerlng the last rUas when caned". 

12) ,Cf. "Rev. da CRB. art. cit., pág. 399, e lI! e IV dêste trabalho. 
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dens OU ·Congregações de mesma espiritualidade ('3). ~ste desideran
dum não adversa, de forma alguma, a detenninação do cân. 500,§ 3,di-, 
zendo que: "Nenhuma religião de hGmens, sem especial indulto apostó
lico, pode ter como súditas religiosas de Congregações femininas ou con
servar o cuidado e a direção delas ... ". Pela simples preferência de uma 
Congregação pelos sacerdotes e o espirito de uma religião, ela não se en
trega ou se submete a esta nem os Superiores desta se tornam Superiores 
daquela, ainda menos o sacerdote esco'lhido ("4) . 

Antigamente, todos os capelães deviam pertencer ao clero secular., 
A nomeação de Religiosos só era permitida, quando não havia padres 
seculares qUe pudessem ou quisessem assumir o encargo ('5). Esta res
trição não existe mais (") nem tem cabimento, senão em casos parti
culares. Lazarsky, no entanto, acha ainda hoje que: "The convent chap
lain can still be a "Masspriest" today, but not the hospital chaplain" ('7). 
Sob certo ponto de vista, isto pode ser verdade, como veremos mais 
adiante ("). Em geral,' porém, levando em consideração sobretudo o co
nhecim~nto da vida religiosa e das numerOsas leis referentes ao estado 
religioso, é forçoso admitir que o capelão religioso seja preferível ao 
secular. Nota-se isto claramente nos seios das próprias comunidades, 
sem que por isso queiram desmerecer ou diminuir o trabalho desinte
ressado e inteligente de muitos capelães não religiosos. Sendo o' capelão 
também o instrutor e conferencista, fará, comumente, corri mais proc 
ficiência se êle próprio estiver estreitamente ligado à vida religiosa. 
Vale mesmo, quando fôr ao mesmo tempo confessor da comunidade, o' 
qUe nos parece menos aconselhável, a não ser nUm caso de necessidade 
ou 'existindo motivos ~,"peciais (10). Ademais; está proibido de exercer 
êsse cargo, quando, como acontece freqüentemente nas Congregações 
de direito diocesano, o Bispo lhe tiver delegado alguns dos seus pode
res referentes à direção e administração. Quanto às Religiosas, o cân. 
524, § 3, determina expressamente que os confessores não se devem 
imiscuir no regime interno ou externo da comunidade (20). Principa'l
mente as tarefas inerentes aos cargos de confessor e delegado dà auto
ridBide eclesiástica reclamam do capelão mais uma qualidade: a de 
discrição. 
13) o mesmo se aplica ao pregador de retiros. Cf. Regras e Consto das Ir. 1\1155. da 

Imac. Cone. da i\iãe de Deus, art. 144. 
~~) Cf. Fernand'es, P. Ger .. CMF., O Capelâo das religiosas, REB, III(1943), pâg. &32. 
15) Cf. Denis, em Dlct de drolt can., 1.c., cal. 525. 
ia) Nem o C6digo nem os AA lembram semelhante proibição. 
17~ Cf. Proceedings, etc., pá/f., 328; cf. nota 11. 
18) Voltaremos a.o assunto quando considerarmos as tarefas extraol'dinárias ou comple

mentares do capelão_ 
19) Toso, o,c_, pãg. 73 excetua ê~se múnus da definição do capelão. Cf. Tabera, A., CMF, 

Derecho de los ReligiosoS. Ma.drid 1952, n. 154, pág. 192; "El cargo de Capellan es 
absolutamente distinto deI de confesoor: sin embargo los dos oficios pueden acumu~ 
larse en una misma persona"; 

20) Cf. Hanstein, Hon-., OFM_. Ordensrecht. Paderbom 1953, § 25, pág. 99: Hecht, Fr, 
Dle Rechte des Hausgelsthchen und des Pfarrers in den 'Laienklostern; ThuGL, 1934, 
no 39, pág. 48. 
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Considerando o grande número de Religiosos ou Religiosas que 
esperam ser atendidos pe!\? capelão, a dificuldade de alugar outra casa 
'ou de voltar, diàriamente,' ao Se'U convento, como ainda as obras a exi
girem a presença dêle, dá-se freqüentemente a necessidade ou conve
niência dêle residir junto à igreja oU à casa religiosa. Em se tratando 
de homens, tudo poderá ser resolvido fàcilmente; mas quanto às casas 
de Religiosas continua em vigor (21) o n.o 178 das Normas, ou seja: 
"Se. .. o capelão morar na casa de Irmãs, a sua habitação deve ter Uma 
entrada separada e não haver comunicação alguma com a habitação das 
Religiosas". Unicamente por uma construção, à parte OU uma casa sepa
rada evitar-se-á qualquer comunicação. Na prática, porém, será suficien
te que os aposentos do capelão estejam afastados da clausura e que 
esta tenha uma chave especial ou que só haja uma comunicaçãO! através 
da capela ou sacristia (22). 

Resta notar que em virtude do cân. 642 os Religiosos de votos 
perpétuos e ordens sacras, egressos ou demitidos de uma Ordem ou 
Congregação, sem indulto especial da S. Sé, não podem ser ,nomeados 
para quaisquer ofício ou múnus nas casas religiosas: portanto, nem 
para capelão. Aplica-se a mesma proibição aos que durante seis anos 
,completos estiverem ligados aos votos tempW'ários ou, tratando-se de 
sociedades, ao juramento de perseverança ou a determinadas promes
sas de acôrdo com as Constituições, se dêles feTam dispensados (23). 

111 - Necessidade 

Os Religiosos estão obrigados a ter um capelão? A autoridade 
eclesiástica competente deve fazer a nomeação? São duas perguntas 
,cujas respostas dependerão do aspecto que Se lhes der. 

De maneira alguma precisam de um capelão particular as reli
glOes clericais. Qualquer dos sacerdotes pode exercer as funções sagra
das para a comunidade. 

Igualmente, não é preciso designar capelães para as comunidades 
leigas, não isentas (24). Neste caso, os Religiosos participam da cura pa
roquial na matriz (25). No entanto, levando-se em conta a situação real 
de certas comunidades, ligadas a hospitais, colégios e casas de formação, 
é forçoso confessar que elas têm uma necessidade prática de receber 
capelão próprio. Respeitando os direitos paroquiais, nada proíbe ao Bis
--'- I 
2'1) },ormas dadas pela S. congr. dos Religiosos em 1921. CI. Constituições clt. art. 

162; Consto das Irm. Franc. Hosp!t .. art. 354. 
022) Ci'. F'ernandes. art. cit., ·pág, 932: "Por isso, sendo possível, procUreMse que essa 

comUnic81,,'ãO exista somente por um lugar patente, como é- a. igl'ejá ou á capela, e 
que a coinun 'ca~ão seja reduzida ao mínimo possível sob a dlreç:ão' absoluta das Bu .. 
periora.,;" . 

'23) Cf. decisão da. Com. Ponto de 24 de novembro de 1920 é o~( AA. que comumente in .. 
terpr~tam o cânone neste sentido. Cf. Hansteln, O.C., § 84 .. pãg. 216, 

: 24)· Cf. Tabera, o.c., u. 155, pãg. 192. Larraona, art. cit., pág. 121. 
25) Cf. Hecht, art. clt .. n. 42. pãg. 49. 
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po que o nomeie. 
. Para as religiões, declaradas isentas pelo próprio direito, como 
são geralmente as monjas de clausura papal, devem ser constituídos 
capelães especiais. Accntecendo o Ordinário isentar da cura paroquial, 
por justa e grave causa, certas famílias religiosas que por direito não 
gozam de isenção (cân. 464, § 2.°), deve prover às necess'dades espiri
tuais das comunidades pela nomeação de um capelão. 

Resulta daí que a autoridade eclesiástica deve cuidar de preen
cher as capelanias das rE!ligiões, por direito, comum ou disposição par
ticular do Bispo, isentas do cuidado do pároco; que, ao invés, juridica
mente, não está obrigado a conceder capelães próprios às religiões nãQ 
isentas. Está, outrossim, pelo menos temporàriamente dispensado, quan
do não tiver padres e quando não dispuser de sacerdotes para êsse mis
ter (26) ou para aquêle lugar (27). 

~ - Nomeação e remoção 

Como aqui não nos interessam as religiões clericais, restringir' 
nos-emos às religiões leigas isentas O'll não. Os respectivos Superiores 
sejam desde já advertidos que, embora não lhes caiba o direito de no
meação ou apresentação (28), podem, contudo, procurar o sacerdote que 
lhes parecer mais útil e fazer o pedido relativo. Wernz-Vidal vê nisto 
até uma praxe (2'). Essa escolha terá, geralmente, maior ressonância, 
quando a nomeação competir ao Ordinário 'local do que quando assistir 
ao Superior regular, uma vez que êste por via rie regra só pode nomear 
um padre do convento vizinho. 

Quanto à autoridade competente para a nomeação, o cân. 529 dis
tingue entre religiões laicais isentas e não-isentas. Daí: 

1 - Nas religiões não-isentas, o capelão é nomeado pelo Ordiná
rio do lugar. 1l:ste faz a desiguação livre e independentemente, mas, sen
do possível, atenderá de bom grado o pedido dos Religiosos ou das Re
ligiosas referente a determinado padre (30). 

2 - Em relação às religiões isentas, é preciso examinar se estão 
ou não sujeitas ao Superior regular. 
26) Cf. Bockey, art. clt., pág. 398. 
27) Disto se ressentem geralmente as casas menores e Ilfastadas das grandes cidades . 

. 28} Lal"raona, art. clt., pág. 122. 
29) Cf. W - Vidal, o_.c .• n. 207,· pé.g. 165: ·~·Jn praxl Bolet lta procedi ut Superior 

. aut SUperlorlssa quaerat sacerdotem, cuius mlnisterlum cammunitati censetur utlllus. 
et approbationem elecU ab Ordlnario petlt". 

30) Exceto o caso em que a rellgU'i.o tenha alguns sacerdotes próprIos - Hansteln. o c .• 
§ 25, p. 98. FIcam intactos os privilégios particulares das religiões. Tais priv1légl03 
são alegadOS pelos ReUgiosos de S. JoAo de Deus e de S. Carollo quanto aos CapelQell 
de seus hospitais. Cf. Regatillo, Derecho parroquiaL n. 874. n. p. 517. Diz "A eartâ 
Pastoral Coletiva" de 1915. nova ediçAo de 1950, art. 1224: "Lembramos a todos os 
Revdos. Sacerdotes que t quandO forem convidados para Capellies de comunidades rew 
liglosas. colégios, asnos. hospitais, irmandades. igrejas ou quaisquer oratórios, não 
aceItem o convite, nem se comprometam sem prlmelro- consultar o pr6prio. Bispo, 
do qual depende a provisAo. Ninguém melhor d'o que êste pOderá dirigl.-los nêsse negóciO 
tAo importante. para eua vida sacerdotal e para a diocese" .. 
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a) - Estando sujeitas ao Superior regular, assiste a êste o direito 
de designar o capelão (31). Não importa que se trate de comunidades 
de mulheres ou de homens (32). A nomeação é feita sem qualquer inter
venção do Ordinário local (SS). Precisando o capelão, gerálmente, dEi 
determinadas faculdades ou sendo o indicado não súdito do Superior 
regular, a escolha há-de recair sôbre um sacerdote com uso de ordens 
na Diocese na qual a casa religiosa está situada (84). 

b) - No caso em que o Superior regular, por negligência sua, 
não fizer a nomeação, o cân. 529 atribui o direito e o dever ao Ordiná
rio do lugar. Com isso, no entanto, o Superior competente não perde 
O direito para sempre, mas apenas para aquela vez. O Ordinário local 
procede na nomeação como se se tratasse de religiões não-isentas (35). 

c) - Finalmente, em se tratando de monjas sujeitas ao· Ordiná
rio do lugar, êste resolverá o assunto. Pois, segundo a opinião de Lar
raona ("), as monjas sujeitas ao Ordinário< ou à S. Sé não são isentas 
relativamente ao Ordinário do lugar, cabendo-lhe, por isso, o direito 
de nomear o capelão. Outros, ao contrário, julgam bem provável que 
nestes casos a própria Superiora possa designar o sacerdote "in sa
cris" (37). A nós, pessoalmente, a primeira opinião parece melhor fun
dada. 

Não sendo sempre poosível nomear um capelão fixo para tôdas 
as comunidades, acontece que os Religiosos de conventos vizinhos, com 
a anuência do Ordinário, exerçam as funções sagradas como suplen-
3I) "O CódIgo fala do Superior regular, porque é o caso normal, Por evidente analogia 

Juríd· ca, o mesmo valeria para um outro Superior isento, a quem, por privUégio, as 
Religiosas estiveram sujeitas". Assim dIz bem Larraona, art. cit., pág. 123, nota (39B). 

32) "Dans une religlon lalque d'hommens, c'est le supérleur 'régulier que designe les prétee 
pour les offIces". AssIm Deds. Dict can., col. 526. - Cf. Larraona, art. cit .• pág. 123-. 

33) Cf. Larraona, art. cit., pág. 123. 
34) E' o pequeno reparo que fazemos à afirmação de Fernandes, cit. pág. 930 _ 

Cf. Schaefer, De Religiosis, n. 182. pãg. 315 "Si agitur de Cawellano prQ celebratlone 
divinorum offlc:orum dumtaxat, generatim praevia permissio Ordinarii 10ci in Religione 
exempta nau requiritur". Para os demais e os que tiverem faculdades especiais depen
denteJ do Ordinãr:o, vale o que o art. 126, § 3 do Conc. PI. Bras. lembra às Superioras: 
"ModeratrJces monialium al:arurnque religiosarum tempestive petere eurent renovatio· 
nem facultatum quae confessarlum, cappellanum et cultum in ecclesia vel orataria 
respiciunt". - E' de notar que conforme ~ste dispositivo as Superioras devem pro.
vIdenciar a renavadio da provisão do capeHio e dai paglU' as ta-xaR. NAo incumbirá ~ 
mesmo aos Superiores? 

35) Ocorrem casos similares nos ccân. 412, § 2, 1.0; 525; 535. § 1; 2.0. 
86) Cf. LlU'raona, art. cit., pág. 123 - Creusen. J., BJ. ReligIosos y ReligIosas. Bilbao 

1947, n. 133. pâg. 112 diz: "Entre las monjas, solo sou exentils "Ias que dependeu .dlt 
uu Superior de su Ordeno En los monasterlo~ que dependen directamente de la San;ta 
Sede, el nombramfento deI capellan perte~c~ plenamente aI Ord!narlo dei lugar. Las 
SuperIora,> puden siempre manifestar a êste fin 8us prefer~nclas o deseoS; IegJtimos". 

'37) Cf. ·Schaefer, o.c., n. 182, pág; 'ai5, 2;· A Coronata, (;,c •• ' I; n., 556, pág. 674: 
FanfanI De iure rellglosorum, n. 122. etc • ..;... A Consto "Couditaé" 56 peide' ser aplt-
- " . ,. . . . 
cada às rellgi6es leigas nAo·lsentas. Diziàm no, § .1,. n., XI: - Sacerq.o.tes a .sacrts., 

'".deslsnare. item de Bacramentorum dlspensatione' ~tatúere, m~nus- EPiscoporum·,,~t •• " • 
. . l!l ·no '§ 2. n. VIII: "In lls .quáe nd spirltualla p'ertln~nt subdunfUl'; sodalÍta'tes Episcop1:3 

dloccesium in quibus versantur. Horum igitur ertt sacerdotes ipsos" a ~acrtS designare .. ,". 



38 REVISTA DA C.R.B. - JANEIRO DE 1960 

tes (88). Embora o caso não seja previsto pelo Código, não há também 
nada a opor. 

É sumamente desejável que um capelão de grànde e verdadeira 
utilidade OU necessidade para uma comunidade possa permanecer por 
muito tempo no seu lugar; contudo é sempre removível por parte do 
Ordinário ou do Superior regular. Não há prescrição alguma que man
de seja a remoção pelo Superior' competente comunicada à, autoridade 
diocesana ou religiosa. Todavia, se o Ordinário tirar aos Religiosos uma 
capelania que lhes foi entregue oficialmente, será necessário que noti
fique o !fato e o motivo. Da parte dos Religiosos existirá ildêntica obri
gação, quando não tanto a pedido da comunidade, mas às instâncias di
retas do Prelado assumiram o cuidado pela capelania. Como, no entan
to, por via de regra, êsses cargos não são conferidos a um Religioso 
determinaj;lo, mas à casa, as eventuais mudanças não são de tamanha 
importância, contanto que haja sempre quem assuma a responsabili
dade. Nas religiões isentas sujeitas ao Superior regular não há proble
ma (a.). 

v - Atribuições e deveres 

Compreendemos perfeitamente e achamos muito justo que o inte
rêsse das comunidades convirja, de preferência, para o múnus do cape
lão. Qual a sua posição dentro da comunidade e quais os seus deveres 
e Idireitos para com a comunidade? Eis algumas perguntas que intima
mente agitam Superiores e súditos das comunidades leigas. 

1 - Posição do capelão - Em parte alguma do Código, o sim
ples capelão é contado entre os Superiores da comunidade à qual pres
ta os seus serviços. Daí não lhe competir nenhuma autoridade sôbre os 
Religiosos. Se alguém tiver pensado ou agido idiferentemente, não se 
poderá apoiar sôbre o direito. Todavia, acontecendo, às vêzes, sobretudo 
nas Congregações diocesanas, que o Ordinário constitua o capelão seu 
constante assistente junto à Congregação, o sacerdote, ainda que não 
seja Superior no sentido próprio da palavra, goza, contudo, das atribui
ções que a autoriidade lhe conferiu. É então, geralmente, o conselheiro 
oficial junto ao Conselho geral ou provincial (40), nas coisas que se re
ferem à instrução e formação das Irmãs e Irmãos, como também à ad
ministração econômica (41). Assim mesmo não poderá diretamente imis
cuir-se ou interferir no regime das casas. As instruções receNdas e a 
38) Cf. Hansteln, O.C., § 25. pág. 98. 
89) o Código nUo diz nada a respeito. 
40) Por via de regra é nomeado para ajudar um dêstes Conselhos. morando também fre .. 

qüentemente na casa general1cfa ou provincial. _ Sé el Ordinârio no le ha consti ... 
tuldo director dei Inatltuto para la adlninlstraclon, no pUede lnger1rse por ntngum titulo 
en el gobierno de la comunidad,.. Baltandler le aconseJa incluSo que no dé a ~ ftu 
consejos espontaneamente pedidos. pua estos_ acarrean a veces respo.nsabUldad que 
uno podrJa arrepentlrse de haber assumldo".- - Cf. Creusen, o.c. n. 134, pAgo U3 . 

• 1) Na Europa recebe multas vêzes o Utulo· de Reitor ou D1retor.'- Se ·fôr constitu(do 
para uma Congregaçlo inteira pela S. Se. o Utulo oficial ser' "Assistens reUglosus". 
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prudência apontar-lhe-ão o caminho exato a seguir. 
Seria de desejar que o capelão fôsse realmente o conselheiro na

to (42) da comunidade que serve. Se sob êste ponto de vista o sacerdote 
religioso merece a preferência, existe, porém, para êle, sobretudo, o 
perigo de querer impor-se excessivamente. Apenas o conselheiro muito 
prudente e desprendido cOilltribuirá para o bem espiritual e material da 
comunidade. 

Como já acentuamos, o capelão não é reitor da igreja (43). A 
maioria das religiões nem possuem igrejas ou oratórios públicos, mas 
apenas oratórios semi-públicos. Esta constatação é tnmbém de somenos· 
importância, porque em qualquer caso, o cuidado pela igreja ou pelo 
oratório compete à comunidade e não ao capelão ("). Decorre daí que 
o capelão, sem prévia combinação com o Superior ou a Superiora, não 
pode dispor da igreja OU capela (45). De outro lado, os Superiores po
dem permitir, sem que disso precisem infcirmar o capelão e ainda me
nos pedir a sua licença, que um sacerdote, mesmo habitualmente, cele
bre na sua igreja ou oratório; que certas solenidades sejam ofici~as 
por outro sacerdote (46); que sacerdotes e pessoas estranhas usem o lu-' 
gar sagrado para realizar certas solenidades, como p. ex. a 1.a comu
nhão de uma escola vizinha (47). Todavia, se o capelão puder conside
rar essas coisas como falta de atenção para com a SUa pessoa, os Supe
riores terão o cuidado de comunicá-las a fim Ide conservar a paz e a 
confiança mútua. 

Por não ser reitor da igreja, nenhuma autoridade lhe cabe no que 
concerne à administração dos bens, alfaias e demais objetos do culto., 
A disposição e o enfeite dos altares, a colocação dos bancos, como tôda 
a organização interna não é da alçada do capelão (48). Mesmo assim 
lhe assiste o direito de vigiar sôbre a maneira como são observadas as 

42) Cf. Fernandes. art. clt. pág. 932: "Além disso o Capelão é o coruselheiro nato das COlllU~ 
nidade religiosa3. e não sendo religioso. dU1cllmente poderá. conhecer bem tantas e tão 
minuciosas leis ecleslasticas relativas às rellgios~s". 

4-3) Quase todos os AA o assemelham, d~ certo modo, ao reitor de igreja, dizendo em
bora, que não é reItor no sentido próprio. Creuaen, O.C., n. 134, pág. 112. pelo con
trário, diz: "Los capellanes no están aslmilados por el derecho comum a los rectores 
de fglesias" (v.c. 479) . 

.(4) Cf. Hecht, art. cit., n. 9, pâg. 34. 
45) Por ex., C€der.do-a, por própria autoridade, a pessoas estranhas para certo ato de 

culto. Neste sentido deve ser entendida também a prescrlç§.o da Carta Pasto Cal., 
art. 1225". Fundem também e dirijam em suas igrejas, um centro de catecIsmo, para 
a instruçAo do POVo", pois as igrejas OU oratórios nAo slio seus no sentido verdadeiro 
nem no sentido derivado. Na Espanha, segundo Creusen, Rellgiosos, y ReIlgIosas, n. 194 
pág. 112, tudo isto pertence ao capeJAo. 

-4.6) Cf. Hecht. n. 16. pág. 36. - Bockey, art. cito 400/401. 
47) Cf. Hecht. n. lO, pãg. 37. 
48) Não podemos por conseguinte aprovar em tOdas as suas partes o que Ehl escreve 

no seu livro: Directlon Spirltuelle des ReUgleuses. Bruxelles, Dl:!sclée, Paris 19f8, a 
pãg. 335 e sgs.: "Par contre, pour tout ce qui regarde l'organisation du service rel1g1eux 
(messes, bénedictlons, chants. ornements de l'autel, nombre de clarges etc.) eC 
l'ordre ,dan3 l'egUse ou la chapelle du couvant, c'est le Recteur seul ~aumonier. curá 
qui a la charge d'y falre celebrer) qui ast competent, tout -en observant las pl'esorIptloua 
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leis litúrgicas, as ordenações da S. Sé e as prescrições do Ordinário (49). 
Nisto, portanto, os Religiosos devem mostrar o necessário acatamento, 
restando-lhes, em caso de dúvida, o recurso ao Ordinário. 

A determinação do horário, como parte da casa, pertence aos Su
periores r~ligicsos e não ao ~ capelão (50). A competência dos Superiores 
estende-se também às funções extraordinárias para cuja celebração 
ocorrer uma causa particular (51). Não é, no entanto, precisamente a 
vontade dos Religiosos que obrigue o capelão a respeitar o horário mas 
a do Ordinário ou do Superior regular, contida ou expressa na nomea
ção,. E' de supor, porém, que os pedidos dos Religiosos sejam razoáveis, 
não onerando excessivamente o capelão. Em caso contrário, êste pode
rá entender-se com a autoridade que o constituiu para reduzir as obriga
ções à justa proporção (52). Lembramos, porém, que as funções ordiná
rias não se restringem às comuns de todos os dias, mas abrangem tam
bém as que são celebradas em determinados dias ou meses do ano, co
mo p. ex. o mês de Maria. Todos compreendem, perfeitamente,· que 
só a consideração mútua há-de evitar dificuldades (") . 

Ainda que as comunidades não sejam isentas da cura paroquial, 
os religiosos estão inteiramente independentes do pároco, quanto à· or
ganização do horário do serviço religioso em suas casas. Surgintlo de
sinteligências, ambas as partes poderão recorrer ao Ordinário local, a 
quem compete o direito de, tendo justa causa, prefinir nas religiões 
não isentas, as horas dos sagrados ritos (cân 1171) (54). 
. Aos Superiores e Superioras incumbe também a obrigação de pro

videnciar em tempo as licenças para a exposição e bênção eucarística 
{55) .Os Superiores e Superioras podem dirigir-se, pessoalmente, à au
toridade diocesana ou servir-se dos préstimos de um intermediário. A 

diocesaires. Ir ne reCUBera cependant pas les désirs raisonnables des RelJgieuses. Ce 
sera surtout le cas pour determlner les heures des offices. en quol 11 faut autant 
que PQs:ible, tenlr compte de !'Pordre du jour est les emplols des Religleuses". 

49) O capelão tem a obr:gaçrio de intervir se em determinada celebraçfio. ordlnaria ou 
extraordiná.rIa. não forem observadas as leis litúrgicas. Cf. Hecht, 8rt clt. n. 18, 
pág. 37. - vigilância não se limita às prescrições cUocesanas, como diz Ehl. Cf. nota 
anterIor. 

50) Cf. Bocke1. art. cito pág. 399 e 401. - Também nêste ponto Ehl (nota 48) parece 
atribuIr demais ao capelAo. No mâxlmo poder-se-á falar de um acOrdo amigé,vel entre 
o capelAo e os Religio:os. Hã. sem dúvida. casos .em que o hortírIo cria dificuldadeS'. 
Aqui, porém. fixamos apenas o direito. 

51) Em tais ocasiões os Religiosos tenham _um entendimento com o seu capeUio. para 
que r.Ao haja suspe'ta de arbitrariedades nem o capeHi.o tenha a impressAo de ser um 

sImples "menIno de Recado" para 08 ReligIosos. 

52) Cf. W. - Vidal, o.c., n. 209, pág. 166. 
53) De outro lado, o capelão nAo pode simplesmente marcar ou Introduzir certas devoções. 

mesmo em se tratando p.ex. do Mês de MarIa, se os superIores nâo combinarem. Cf. 
HeC!ht, art. clt. n. 15. pág. 36. 

-54) "Gerl;llmente. o OrdinárIo nlio usa dêste direito. De outro lado não pode proibir que OI 

"" Rt:!UgioBOS celebrem sua missa antes da paroquial. Cf. A Coronata, De 10cis et tem .. 
porlb~ sacrls. n. 79, pág. 81. - Decr. auth. a.C.R. no. 620 e 745. 

~br;) Pf. Hecht. art. clt .• n. 17, pâg. 37. 



o CAPEL){O DOS RELIGIOSOS 

pessoa indicada será neste caso o capelão ou, conforme o assunto, o vi
gário. Mas nem o capelão nem o vigário podem exigir que os requeri
mentos ou petições passem por suas mãos. Se todo o fiel, em virtude 
do Código, goza da liberdade de dirigir-se imediatamente à uma ~on
gregação romana e ao próprio Papa, quanto mais cabe aos SuperlOres 
êsse direito, quando se tratar de recursos à Cúria diocesana. Todavia, 
quando o assunto se relacionar com as obrigações do capelão, principal
mente se se pretender ampliá-las além das assumidas e impostas no ato 
da nomeação, êste deve ser ouvido. Como a mesma autoridade diocesa
na não costuma exigir outras tarefas sem prévio entendimento com o 
sacerdote, é justo e prudente que se lembre no requerimento a opinião 
ou anuência do capelão. Caso contrário, o próprio OI1dinário entender
se-á com êle sendo o despacho, dêsse modo, bastante retardado (50). Pe
lo mesmo motivo e para fomentar a inteligente e confiante colaboração 
entre a comunidade e o capelão, é muito aconselhável que êste seja in
formado ou tenha dado o seu consetimento em tôdas as coisas referentes 
ao cu'lto divino>. 

2 - Múnus do capelão. - O capelão não possui ofício no senti
do estrito do Código. Por isso não goza de poder ordinário, mas de po~ 
der delegado, cujo âmbito é determinado pela autoridade eclesiástica 
competente. Todavia, o simples fato de haver capelães no direito co
mum, prova que algumas funções devem estar ligadas ao seu cargo ou 
múnus. O cânone 529 indica isto pelo têrmo bastante vago "a sacris". 
Em vista da missão do capelão nas comunidades, parece qUe as funções 
essenciais do seu múnus são: a celebração da missa, a distribuição da 
S. comunhão e, em geral, o exercício do culto divino nas igrejas ou ora
tórios dos Religiosos (57). Neste sentido diz Vidal (58): "Ao capelão per
tence exercer, nas igrejas ou oratórios da comunidade religiosa, as fun
ções sagraldas que não .ejam paroquiais ou reservadas ao pároco à nor
ma do cân. 462". Conforme Hanstein (59): "O capelão é o "sacerdos a 
sacris" sacerdote para as funções sagradas que, na igreja ou capeh da 
casa religiosa, se realizarem conforme o direito: celebração cotidiana da 
s. missa, mesmo nos domingos: bênção e administração dos sacramen
tos, enquanto não estiverem em oposição aos direitos paroquiais. privi
légios, costumes legítimos ou às rubricas". Tomando a expressão "funções 
sagradas" em sentido restrito, competem ao capelão, sem ,dúvida, as 
funções sacerdotais seguintes: celebração de missas privadas e solenes·; 
bênção e distribuição de velas, cinzas e ramos; bênção de fogo e ovos' 
funções da semana santa, exposição das quarenta horas; avisos referen~ 
tes a solenidades, vigílias e jejuns; aspersão com água benta antes da 
missa nos dias de (domingo (60). E' certo, porém, que nisto não se resu-

56) Cf. Hecht, ib .. n. 47. pág. 51. 
·57) Cf. Larraona, art. clt .. pAgo 120H2! e nota \385). - Tabera. O.C., n. 154, pág. 192 .. 
58) Cf. W. - Vidal, o.c., n. 209, pãg. 166. 
59) Cl'. Hansteln, o.c., § 25. pâg. 99. 
60) Cf. A. Coronata, o.c., n. 73, pág. 73, - RegatilIo. Derecho paroquial. n. 790. pág. 463. 

- Quanto a semana santa excetuam-se os ritos exclu.sivos das matrizes. 
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mem as atribuições do capelão. Contudo, antes de lembrarmos outras 
faculdades que lbe possam competir, devemos considerar as causas que 
. as limitem; Não daremos aqui maior atenção aos privilégios e costumes 
legítimos, porque não sabemos de nenhum que valesse para todo o Orbe. 
De máximo interêsse, no entanto, são os direitos Otu funções reservadas 
ao pároco .e as suas atribuições concernentes aos Religiosos leigos no, seu 
território. As principais funções reservadas ao pároco são referidas no 
cânoitle 462. A sua competência relativa aos Religiosos varia muito, no 
entanto, de acôrdo com o caráter das religiões e a eventual providência 
tomada pelo Ordinário local à norma do cân. 464, § 2. 

Para maior clareza e melhor compreensão do que se segue, con
sideraremos ligeiramente as relações entre o pároco e os Religiosos. Co
mo base sirva a constatação que O< vigário não exerce nenhuma superio
ridade sôbre os Religiosos, ainda que Se trate de religiões de direito dio
cesano. E' apenas o cura dêles na proporção em que não forem subtraí
das ao seu poder paroquial (6'). Em virtude do direito não estão sujei
tos à cura do< vigário os Religiosos isentos, pois nem a jurisdição epis
copal os abrange, como ainda as monjas não-isentas. Embora o Código 
noo:la diga expressamente no tocante às monjas não-isentas, segue-se is
tal do direito antigo, da competência do confessar para a administração 
do viático e da extrema-unção, e da- competência do capelão para o 
entêrro (62); ademais, da necessidade de providenciar um serviço reli
gioso especial para as monjas de clausura e, finalmente, da doutrina das 
canonistas (63). As Congregações e Sociedades leigas com vida comum 
estão, de per si, sujeitas à cura paroquial, mas, por justa causa, o Ora
dinário pode isentá-Ias (Cân. 464, § 2). Em nenhum caso, no entanto, 
o pároco é o reitor e ainda menos o administrador da igreja ou do ora
tório religioso (64). As únicas faculdades que assistem ao vigário nas 
comunidades entregues ao seu cuidado são a administração dos últimos 
sacramentos e o sepultamento (6'). 

Voltando agOll'a para as atribuições do capelão, verificamos que, 
nas religiões subtraídas à cura paroquial, sãÇ> acrescidas das faculdades 
de administrar os últimos sacramentos e de celebrar exéquias. Quanto 
às monjas, porém, importa notar que o capelão celebra exclusivamen
te as exéquias, enquanto a administração dos referidós sacramentos é 
da alçada do confessor ordinário ou daquêle que fizer suas vêzes (cân. 
514, § 2). 

Será conveniente que digamos ainda algo a respeito do sepul-

61) Cf. Hansteln. a.c., § 25. V4,. 97. 
62) Cano 1280. § 6; Coro. Ponto declstio de 31 de. janeiro de 1942 . . 
63) Larraona. Cp!t. XX!(1940), págs. 236 a 240. onde o eximio. canonista longamente eu .. 

mina esta que3t§.o. dIzendo logo de inieIo: UEst .doctrina communts sive ante sive post 
CocU~em. ~onlales omnes exemptaa esse a Parochi iurIsdlcUona, tdeoque c1rca ipsas 

off!cla' omnJa Parochl exerc~re debere ~feesarl'UDl quoad omala- anto Codleem, et 
vel Confessarium 'fel Cappe1lautun, iuxta casU$, post Codieêm. 

64) ,Cf.- Hansteiol ib. 
65) Cf. cclln .. 514. § 3; 123Q. § ij. 
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tamento dos Religiosos leigos. Distinguiremos entre as religiões masculi
nas e femininas. t 

a) - Nas religiões masculinas as exéquias são ceIebradas na 
igreja ou capela da própria casa religiosa ou, pelo menos, da própria 
religião, quando a morte se deu na casa ou quando o cadáver, cômoda
mente, puder ser transladado Ido lugar de óbito para a igreja religiosa. 
Compete sempre ao Superior <fazer o levantamento e a transladação do 
cadáver, celebrar as exéquias e realizar o entêrro no cemitério da casa 
(cân. 1221, § 1). De acôrdo com as palavras da lei, assiste o direito, 
portantol, ao Superior que, não sendo sacerdote, deve encarregar outro 
sacerdote. Alguns canonistas dizem que êste pode escolher o padre que 
lhe convier(06); outros acham que o capelão seja a pessoa indicada 
(67); e, finalmente, uma terceira opinião atribui o direito ao pároco (68). 

A Hanstein, no entanto, parece mais razoável que em lugar do Superior 
leigo a competência seja do sacerdote, a quem cabe administrar os últi
mos sacramentos ou seja o capelão nas comunidades subtraídas à cura 
paroquial e o pároco nas demais casas religiosas (69). Não havendo igre
já ou capela na casa dos Irmãos, as exéquias devem ser celebradas na 
matriz, assistindo, neste caso, o direito ao pároco(70). Vale o mesmo 
quando não tiverem capelão próprio (71) . 

66) Cf. Hecht art. cit .. n. 33, pág. 46 - Larraona, CpR. IX(1928J, pág. 209 diz: Si ipsé 
sacerdos non sit, debet per alium sacerdotem, slve eiusdem Religionls alve extraneum, 
funebrla off1cla ·persolvere. RIc extraneus ordinario cappellanus. erit, sed nullibi constat 
alium esse non posse, seu tus stricte cappellano competere ad huiusmodl funeralia". 
Na. notal603) eXplica: "Hoc dicitur expresse tantum de rellglosis feminis (c. 1230. § 5). 
Proinde. optime id poterlt Superior reIigiosus non solurn, per se seu per allum sacer
dotem Religionis. etiam aliunde vocatum, relicto cappellano, sed etiam nuIlo iure 
prohibetur quominus possit aUum sacerdotem extraneum lnvitare". 

G7) Pastlen, DIr. ean, n. 218, pág. 147: "Cela suppose évidemment qu'll est prêtre, 
suppositlon qui ne se realise pas dans les lnstituts laics. et nOn serait en droit de 
concluse, que dans ce cas le dToit revlent au curé de la paroisse. Cette conelusion, a 
notre avis, seralt contraire ou canon cite, qui. ne falsant aueune dlstinctlon entre 
Institut clérleal et laie. exempt non exempt. assimile les 'InstitutS" reUgleux à. voeux 
simples ame Ordres reguliersõ or dans eeux~c1 le drolt de faire la leváe du corps e.t 

de le condulre à l'église ou à. l'oratoire a.ppartlent au Superieurõ dans les lnstituts 
laios , le Súperleur n'etant pas prêtre, ee sara le chapelaln ou l'aumO-nler, et sI 
faute de chapela1n speeial, le curé ~n remplit des fonctions". 

68) Cf. Cappello. Summa 1. Can., nu. 575 e 7.43 Jansen, ordensrecht. 00. 3, pâg. 121: 
Hofmeister, P. Phll., OBS .. em AfkKR. 123(1944 a 1948) pág. 10 seg.; Eichmann 

MoerSdorf. Lehrbuch des KR. I, pág. 232, etc. 
69) Cf. Hansteln. o.c .. § 21, pág. 83. 
70) Cf. Hecht, art. cit., n. 37. pago 4.6. 
71) "Si tamen religio laieaUa proprium cappelIanum non habeat, tunc utlque iura cappellanl 

paroehus exercet. at etlam in Íloc easu ecclesia funerans erit ecelesla seu oratorfum 
domus religiosae", assim A Coronata. De loels et temporibus aaarm, n. 176. pág. 171, 
nota 3. _ Creusen.· ReUgiosos y ReligIosas. n. 153, pãg. 126 diz: uLos funerales los 
celebra el Superior religioso, si es sacerdote: de lo contrárIo el capellan deI convento; 
a falta de este,el paroco". Os ex:claustra~OB. apostatas e fugitivos sS.o sepultadOs como 
os demaIs ReligiOSOS Cf. A Coronata. o.c., n. 176, pág. 172; Hecht, art, clt., n. 35, pág.46. 



44 R1MSTA DA C.R.B. - JANEIRO DE 1960 

Falecendo o Religioso longe de sua casa e não querendo o Supe
ri()(t' transladar o cadáver para a casa religiosa, todos os direitos compe
tem à igreja paroquial e ao vigário do lugar do óbito (cân. 1221, § 2). 

Os fâmulos dos Religiosos participam do direito dêstes, quando 
morrerem dentro, da casa religiosa. Se faleceram fora da mesma e não 
tiverem eleito a igreja religiosa, estão sujeitos às normas comuns para 
os fiéis (72). 

h) - Nas religiões femininas tôdas as Religiosas falecidas dentro 
de sua casa devem ser conduzidas pelas co-irmãs até ao limiar da clau
sura. O resto diferencia-se conforme o caráter da religião (can. 1230, § 5). 

aa) - Em se tratando de Monjas e Religiosas isentas da cura pa
roquial, o capelão faz translação do cadáver para a igreja ou capela, 
celebra as exéquias e efetua o entêrro no cemitério da casa (73) . 

bb) - Quando as Irmãs estiverem sujeitas ao cuidado do pároco 
tudo é da alçada dêste. Em conformidade com o texto do cânone 1230, 
§ § 1 e 5 deve transladar o cadáver à matriz, a fim de aí realizar as 
exéquias. Contudo, em muitos países é costume que estas sejam celebra
das na igreja da casa religiosa, se houver (14) . 

Morrendo a Religiosa fora de sua casa, devem ser aplicadas as nor
mas comuns ("). Sendo possível, o entêrro há-de se proceder num ce
mitério situado perto de uma casa da religião. Nas religiões isentas da 
cura paroquial a celebração das exéquias compete neste caso também 
ao. capelão ('6) e nas demais ao pároco, que, no entanto, em ambos os 
casos tem o direito de conduzir e acompanhar o cadáver à igreja (77), 
DanXlo-se o óbito longe da casa religiosa e não querendo a Superiora 
transladar o cadáver para a própria igreja (18), assiste ao pároco cele
brar as exéquias e fazer o entêrro no cemitério paroquial. 

Os noviços e noviças qUe não tiverem escolhido outra igreja ou 
cemitério (cân. 1221, § 1), usufruem dos direitos dos Religiosos ou das 
Religiosas respectivaIPente. Os oblatos e terceiros pertencentes à famí
'lia religiosa são considerados noviços, As, irmãs extern(ls nos mosteiros 
de monjas, obedecendo aos novos estatutos em vigor, são membros dá 

72) Cano 1221, § 3: ocân. 1216 a 1218. 

73) Cf. a decisão da Com. Ponto de 31 de janeiro de 1942: Utrum parocho an cappellano, 
ad narmam can; 1230, § 5, competat ius funerandi moniales ab OrdinarU 10ei iurisdlctione 
nOn exemptas. iuxta cano 615. Resp. Negative ad primam partem: affirmatlve ad 
secundam. - AAS. XXXIV\.1943). _ pãg, 50. 

74) Cf. Hanstein. O.C., § 21, pãg. 83. - Hecht, art. cit., n. 38, a, pág. 47; V. - Creusen. 
Epitome. lI, n. 630. 7.° permite que haja uma missa antes de o corpo ser levado para 
a matriz. 

"75) alio as normas referentes aos fIéIs em' geral, nlio as das Religiosas. - Cf. também 
sôbre a:; discussões Larraona, CpR, IX(1928), pág. 315 sg. 

'76) Cf. Hansteln, .Ib 'parece atribuir o direito ao capellio sempre QU4i!i o enterro sala da 
igreja -reUglosa. 

'77) Cf. Larraona. Ih;, pgs. 315 • 317; cân; 1230 II '. 3. 4. 
18) Ha.nstein, á.c., § 21; pág. 84, 'atribui com razlio, êste direito também" às ReligIosas. 
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comunidade religiosa, estando, por isso, sujeitas às normas estatuídas para 
as Monjas CO). 

As Religiosas pertencehtes à comunidade encarregada dos servi
ços num seminário são enterradas pelo Reitor do Seminário (cân. 
1222; 1368) (80). 

Sendo de algum interêsse para os capelães, acrescentaremos ain
da que os postulantes nas casas religiosas, os alunos e alunas nas casas 
religiosas e colégios, doentes dos hospitais, ainda que próprios de alguma 
religião, e os hóspedes que não fizerem parte da comunidade religiosa de
vem obedecer às leis dadas para os fiéis em geral. Todos os ritos fúne
bres são, portanto, celEbrados pelo pároco competente e na matriz, a 
não ser que o direito particular ou privilégios concedam coisa diferen
te (81) • Naturalmente conservam os direitos concedido" pelos cânones 
1225 a 1229 de Escolher a igreja e o cemitério, onde desejarem ser se
pultados. Fica excluída a igreja das Monjas, a não ser que se trate de 
mulheres que como empregadas, estudantes, enfêrmas ou hóspedEs, de 
algum modo estável e não apenas de maneira precária, tiverEm morado 
dentro da clausura do mesmo mosteiro (cân. 1225). 

Depois desta ligeira digressão, retomemos o fio da nossa investi
gação. 

(Continuará no próximo "úmero) 

79) Hofmeister, em AfkKR. 123 (1944 a 48). pág. 23 e Hansteln, ib. admitem, como opinl!. 
provável. que sejam aplicadas as mesmas normas, ainda que as ditas Irmãs sigam 
os estatutos antigos. 

SOl Cf. A eoronata, De locis et tempo sacr1s, n. 185, 2, pág. 178 p 179. Hecht. art. clt .. 
n. 38tb. pág. 47. 

81) Alega-se semelhante privilégio para os hospitais da Ordem de S. JoAo de Deus. -
Cf. decbão da com. Ponto de 20 de julho de 1929 (ASS. XXI(1929) pâg. 573, All 
praescrlptum hulua canonis extendetur etiam ad postulantes et ad alumnos scholarum 
apostoUcarum In rellg:onlbus. Resp. Negative. 



ORGANIZAÇÃO POR UM BRASIL MAIS CRISTÃO 

CeUna Ribeiro Colei Solberg 

Para podermos oferecer aos educadores cristãos do Brasil uma vi
são do que é a "Organização por um Brasil mais cristão", seus objetivos 
e a confiança que temos em suas possibilidades e eficácia, convém fazer
mos um pequeno histórico de suas origens e das circunstâncias que per
mitiram o seu aparecimento. 

Há 20 anos atrás, em 1938, S. S. Pio XI lançava a encíclica "Di
vini iHius Magistri" que iria nortear a Elducação cristã de nossos dias. 
Nesse mesmo ano, em carta apostólica dirigida à Hierarquia americana, 
exortava êle os Srs. Bispos a que planejassem um programa educacio
nal em que os princípios sociais cristãos fcssem, de fato, o fundamento 
e a inspiração. E que "forjassem ddadáos americanos conscienciosos, es
clarecidos, formando o povo de tôdas as camadas sociais segundo uma 
autêntica democracia cristã". Reunido em Washington, o Episcopado 
encarregou a Universidade Católica de atender a êsse anseio do Vigá
rio de Cristo, através da "Commission of american citixenship". Em 
1944, era lançado o movimento que incluia uma publicação CO)ll os prin
cípios fundamentais da Doutrina social da Igreja - Guiding growth 
in social living - um curriculum para as escolas elementares e uma 
série de livros didáticos que formariam a coleção "Faith and Freedom". 

O cuidado na elaboração dêsses manuais em que as reais conquis
tas da psicologia e da pedagogia foram aplicadas, a preocupação com 
uma permanente atualização e aprimoramento, aliado ao real valor do 
"Roteiro", permitiram que, em pouco mais de dez anos de experiência, 
o movimento se apresente vitorioso, com real participação na formação 
da consciência do católico americano. 

O alcancé dessa obra monumental foi logo pressentido no Brasil. 
Como .iniciá-Ia? Como garantir-lhe o êxito que objetivo tão. alto está 
a exigir? A generosidade da Hierarquia americana e da Universidal.Je 
Católica abriram-nos, porém, as mais animadoras perspectivas, pois per-
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mitiram aproveitarmos de sua longa experiência, do esfôrço realizado, 
do intenso labor de tantos anos. Tôda essa riqueza servir-nos-ia de ma
téria prima a ser repensada e adaptada às nossas exigências, às nossas 
peculiaridades. Assim, numa colaboração fraterna e cristã, adotaríamos 
o que nos conviesse mas faríamos obra nossa, COm vivências brasileiras 
que satisfizessem o caráter nacional e o temperamento de nossos estu
dantes. 

Com tal incentivo e tão grande apoio, surgiu no Rio a "Organiza
ção. por um Brasil mais cristão". O trabalho americano "Guiding growth 
in social living" serviu de base para o nosso "Roteiro". Dêle conserva
mos quase integralmente a parte doutrinária, a orientação social cristã 
e a técnica pedagógica. As vivências, porém, traduzem nossa menta
lidade, nossos hábitos. 

A série de livros didáticos forma a coletânea - Fé e Liberdade -
e cada livro é completado por um pequeno livro para o mestre. Fiés 
ao espírito do movimento, são trabalho de educadores brasileiros que 
colocaram sua experiência a serviço da cristianização de nossa infância. 

De iniciativa leiga, recebeu a cobertura da Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil, cujo, presidente, o Cardeal D. Jaime Câmara, se 
dignou prefaciar o Roteiro. "A educação cristã no Brasil, diz êle, vai 
passar a contar com uma ajuda preciosa na coletânea de livros didáti
cos que começa a surgir sob o signo de "Fé e Liberdade". Pode parecer 
estranho que se atribua tanto valor a uma série de livros. É que ê'les 
não são escritos destinados à simples leitura: fazem pensar, fazem agir, 
procuram ser companheiros vivos, esperam incorporar-se à vivência dos 
educanídos. " E conclui: O aproveitamento dessa riqueza vai depender 
do interêsse real e da colaboração efetiva des pais e professôres". D. 
Helder Câmara aceitou ser seu presidente honorário, sendo presidente 
efetivo o Rev. P. Artur Alonso S. J. ' 

Com C5 recursos que a Providência nos favoreceu, editamos os 
primeiros livros da série didática e o Roteiro. Éste último é, verda
deiramen te, tle grande auxílio para o mestre e os pais católicos pois 
alia a firmeza de princípios à clarez'a e simplicidade na exposiçãc,. Com 
grande espírito prático e realista, sem perder o idealismo, fundamenta 
e justifica a orientação dada nos livros didáticos. 

A série didática ainda está em início. Já podemos, pcrém, ofere
cer a todos cs colégios católicos a primeira concretização de nossos tra
balhos. Nessa intenção é chegar a tempo para que no próximo ano leti
vo passe pelo crivo da experiência real o que tentamos e esperamos 
obter: que o livro de lEitura consiga, através de suas histórias, incutir 
nas crianças noções claras e duráveis a respeito das verdades cristãs e 
sociais, a fim de que se infiltrem na vida e contribuam para a forma
ção do caráter. 

A l\'linha Cartilha e a Orientação para o Mestre do Pré-Primárió 
são trabalho de uma equipe de pro!fessôres especializados em proble
mas dêsse período esccJar: Soror Maria Adolpho de Sion, Prof.a Marta 
Soares, Prota Irmgard Maria Margaret Zoehrlant e Prof.a Isabel'Oswa'ld 
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Monteiro. Já na Cartilha procurou-se criar ambiente de família, em 
que tudo é regido pela lei do amor e no qual se praticam as virtudes 
decorrentes do amor em convivência agradável, sadia e alegre. Na 
Orientação" além da orientação pedagógica para o método de alfabeti
zação adotado, poderão encontrar uma iniciação catequética de grande 
valia para as "jardineiras" e as jovens mamães. Há, ainlda, indicações 
preciosas para uma iniciação musical e artística em geral, despertando 
a criança, desde cedo, para o mundo dos sons, das côres, do Belo enfim. 

O 1.· Livro de Leitura - A Família de Lucinha - com o respec
tivo Guia do Mestre, é traba'lho da Prof.a Josephina Castro e Silva Gau~ 
denzi. Alegre, colortdo, procura retratar com espontaneidade as situações 
~eais que uma vida de família oferece, servindo-se dessas mesmas situa
ções para valorizar a família cristã e formar o coração e o caráter das 
crianças. O Guia do Mestre sugere não apenas exercícios graduados para 
cada lição mas lembra como, para o cristão, tôda essa solidariedade ha
mana deve tomar um sentirio muito mais elevado e espiritual, pelo dog
ma do Corpo Místico de Cristo. E que através das vivências sugeridas 
pelas leituras poderemos despertar a criança para essa realidade mais 
alta. 

O Roteiro, a Orientação para o pré-primário e a Cartilha já es
tão prontos e à venda: os dois primeiros a Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros) 
cada um e a Cartilha a Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros). O 1.0 livro de 
leitura por um atraso de tipografia que muito lamentamos, só poderá 
nos ser entregue em f,!vereiro. Confiamos, porém, no interêsse e na 
boa-vontalde dos professôres para nos auxiliarem a vencer mais essa 
dificuldade. Os bons serviços da Conferência dos Religiosos do Brasil 
tomando a si a expedição e distribuição dos livros são segurança de que 
poderemos alcançar os colégios mais afastados com a máxiroa rapidez. 



A NACIONALIDADE 

DOS SACERDOTES RELIGIOSOS DO BRASIL 

Pe. Tiago G. Cloin CssR 

Pelo II Anuário dos Religiosos possuímos, pela primeira vez, dados exa
tos a respeito da nacionalidade dos Sacerdotes religiosos que trabalham na nossa 
Pátria. O levantamento dêstes dados traz os seguintes resultados: 

1. N acio,udidade dos Sacerdotes religiosos : 

BrasIleiros 2.499 Tcheco-Slovacos 5 
Italianos 1.056 Alsaclanos • Alemães 850 Iugoslavos • Holandeses 758 Ucrainos 3 
Espanhóis 323 Rumenos 2 
Norte-Americanos 196 Egípcio 1 
Poloneses 109 Chinês 1 
Franceses 70 Sarrense 1 
Belgas 55 Venezuelano 1 
Austríacos 34 Dinamarquês 1 
Portugueses 32 Albanês 1 
8U1905 24 Croata 1 
Canadenses 18 Peruano 1 
Argentinos 13 Basco 1 
Húngaros 9 Luxemburguês 1 

Ingleses 7 Mexicano 1 
Japoneses 7 Paraguaio 1 

Libaneses 6 Esloveno 1 

Uruguaios 6 Nacionalidade n~o especificada 75 

Lituanos 3 Brasileiros naturalizados de nacio--
nalidade ignorada 73 

Total 6.256 

São, ao todo, 38 nacionalidades diferentes, constituindo os Brasileiros, com 
2.499,39,94% do total e os estrangeiros, com 3.757,60,06%. 

2 . Nacionalidades com mais de .1 % do lolal: 

1. Brasileiros 39,94% 5. Espanhóis 5,16% 
2. Italianos 16.87% 6. Norte-Americanos 3,13% 
3. AlemAes 13,58% 7. Poloneses 1.74% 
4. Holandeses 12.58% 8. Franceses 1.l2"" 

Os Italianos, Alemães e Holandeses juntos são 2.664, representando 42,50% 
do total dos Sacerdotes religiosos no Brasil, e 70,90% dos estrangeiros. 
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3. As Províncias cujos sacerdotes são, na maioria brasileiros: 

'1. Palotlnos ~ Santa MarIa RS B4 de 96 ~ 16 . .resultas _ DF 78 de 124-
2. Beneditinos - Salvador BA 15 de 23 - 17. Belo Horizonte MG. 23 de' 46 
S. Benedi~lnos - DF 35 de 58 _ 18. Recife 42 de 70 
4. Carmelitas .. Recife -PE· 22 dI' 27" 19. Lazarlstas .. DF. 120 de 130 
5. Cistercienses .. Itaporanga SP 7 de 11 .. 20. Miss. da Salette-Unlão da Vit. se. 24 de 35 
6. Salvatorlanos • Campinas SP 44 de 75 - 21. N. S. do SS. Saco Manhumirim MG 19 de 24 
7. Camillanos .. S. Paulo (C) 23 de 42 .. 22, Padres de Siou .. São Paruo (O) 10 de 20 

8. Estlgmatlnos .. Rio Claro BP 53 dli H7 .. 23. Dominicanos .. São Paulo (C> 34 de 46 
9. Capuclúnhos .. CaxIas do Sul RS 174 dG 176" 24. Saco do B. Cor. de J. DF 72 de 111 

10. .. S. Paulo (C) 71 de 88" 25. Passlonlstas .. Slio Paulo (C) 57 de 74 
11. - Ponta Grossa PR 42 de 76 - 26. Redentoristas _ São Paulo (C) 118 de 163 
12. .. - Recife PE 15 de 29 - 27. de CachoeIra do Sul RS. 23 de 28 
13. - Campo Grande MT 11 de 11 _ -28. Salesianos - Blio Paulo ~ C) 123 de 163 
14. Claretlanos - SAo paulo (C) 27 de 85 - 29. JI - DF 98 de 138 
tis; Jesu1tas - Porto Alegre RS 180 de 239 - 30. Barnabitas _ DF 26 de 45 

Destas 30 Provfnc1a8, 11 têm Sede em Slio Paulo 
6 no D. Federal '. .. R. G. 'do Sul 
3 .. Pernambuco 
2 .. Minas GeraIs 
1 '. Paraná 
1 • .. Bahia 
1 .. Santa Catarina 
1 .. Mato Grosso . 

30 

4. As Províncias religiosas com maior nUmero (mais de 70) Brasileiros: 

1. Jesultas - Porto Alegre RS 180 7. Saleslanos - DF 93 
2. Capuchinhos - Caxias do Sul _ RS 17' 8. Palotinos - Santa Maria - RS 84 
3. Franciscanos - Slio Paulo (C) 170 9. Jesuitas - DF 78 
4. Salesianos - sao Paulo (O) 123 10. Sac. do S. Coraçll.o de Jesus - DF' 7. 
5. Lazarlstas - DF 120 11. Capuchinhos - Blio Paulo (C) 71 
6. Redentorlstas - Sti.o Paulo (C) 118 

Destas Provincias. que têm mais de 70 sacerdotes brasileiros. 4 têm Sede no 
Distrito Federal, 4 em São Paulo e 3 no Rio Grande do Sul. O motivo da con
centração destas Provindas no Sul e Centro-Leste é duplo: a) porque estas Pro
víncias têm em geral maior número de membros do que as de outras regiões e 
b) porque abrangem 3 das zonas mais férteis de vocac;ões: Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina e Minas Gerais (cfr. Revista da CRB, 1959, p. 665). 

'5. :As Províncias com maior porcentagem (75 % ou mais) 
1. Capuchinhos - Campo Grande _ MT 11 de 11::;::: 100% 
2. Capuchinhos - Caxias do Sul - RS 174 de 176 = 99% 
3. Palotinos - Santa Maria - RS 84 de 89::: 94% 
oi. Lazaristas - DF. 120 de 130::: 92% 

, 6. Redentoristas - S. Paulo l'C) 118 de 129 = 91 % 
. 6. RedentorlstasMCachoelra do Sul RS 23 de 28 = 82% 
7. CarmeI1tas __ Recife - PE 22 de 27 = 81 % 
8. Capuch!nhos - SAo Paulo (C> 71 de 88 = 80% 
9. Peso Na. Sra. do 8S. Sacram. _ Manhumirim - MG 19 de 24- =' 79% 

"lO. Passlonlstas _ Sâo Paulo (C)· '57 de 74 = 77% 
11. Salesianos' _ Srio Paulo (C) 123 de 163 =, 75% 
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Destas Províncias 4 têm Sede em São Paulo, 3 no Rio Grande do Sul, 1 no 
Distrito Federal, 1 enI Minas Gerais, 1 em Pernambuco e 1 em Mato Grosso •. 
Aqui também é o fator determinativo que estas Províncias abrangem três das 
zonas mais férteis de vocações, constituindo casos ~ parte: a) os CapuchinJ109 
de Campo Grande MT, que foram recentemente fundados com elementos oriun
dos da Província de Caxias do Sul-RS; b) os carmelitas de Recife - PE. que 
já datam de 1752 e c) os Pes. Sacramentinos de Manhumirim MG; que são 
ut:ba Congregação de origem brasileira. 

6. .As Provlncias que ainda não têm Padres Brasileiros: 
i 

Sede Origem 

1.. Agostinianos da Assunção _ S. Paulo (C) _ Holandesa 
2. " _ Eugen6polis MG _ Francesa 
3. Apoiltolado Cato lPalotinos) DF _ Italiana 
4. Baladitas - São Paulo (C) _ Libanesa 
6. Servos da Caridade - Sta MarIa (RB) _ Italiana 
6. CarmeUtas Resplendor (MG) _ Espanhola 
7. Carme1ltas Buen6polis (MG) _ Italiana 
2. Carme1ltas Descalço3 - CaraUnga lMG) _ Italiana 
9. Cistercienses ItaUnga (SP) _ Alemã 

10. - S. Josã do RIo Pardo (SP) _ Italiana 
11. Clar:wal (MG) _ Italiana 
12. ClérIgos Regulares - Fartura lsP) _ Italiana 
13. RogacIonjstas - São Paulo (C) _ Italiana 
14. Soc. de Cristo Par!!: os EmIgrantes _ Polonesa 

Guarani das Missões (RS) 
15. Vocacionlstas Salvador (BA) _ ItaHana 
16. Doutrina CrIsta. _ Catanduva (SP) _ Italiana 
17. Escolápios Belo Horizonte lMa> _ Espanhola 
18. Frades Menores _ Campo Grande (MT) _ AlemA 

Número 
de Sao. 

42 
12 

4 
3 

17 
7 
3 
3 
4 
4 
3 
3 
6 
4 

19. - Anápolis (GO) _ N.Americana -

10 
9 

15 
27 
36 
15 
23 
O 

16 
12 
2 
O 
3 
8 
7 

18 
5 

70 
76 
17 

6 
3 

16 
11 
16 
17 

20. - Bebedouro (SP) _ Italiana 
21. - Santarém - (PA) ....:... N.Amerlcana-
22. Araguari (MG) _ Ital,lana 
2a. Capuchinhos - Manaus lAM) _ Italiana 
24. Conventuals - Santo André (SP) _ Italiana 
25. Congr. Imac. Conceição - São Paulo (C) _ Francesa 
26. Cônegos Lateranenses - São Paulo (C) _ Italiana 
27. Congr. MiBslon. Libaneses - (DF) _ Libanesa 
28. Pavonlanos - Pouso Alegre (MG) _ Italiana 
29. pavonianos - Vitória lES) _ italIana 
aO. Obl. de ~arla Imaculada - S. paulo (C) _ N.Amerlcana-
31. Ohl. de Maria Virgem - Jundlal (SP) _ italiana 
32. Lazarlstas - Fortaleza (CE) 
33. Ponto Inst. das Missões - Slio Paulo (C) 
34. Mercedârlos - (DF) 
85. Preciosíssimo Sangue - Bellim lPA) 
36. S. Famflfa de Nazar6 - Slio Paulo (C) 

37. Comhonlanos - Nova Venécla (ES) 
38. Combonlanos - RiflchAo (MA) 
39. Mlsslon. S. Cor. de Jesus - B. LuIs (MA) 
40. Mlsslon. S. Cor. de JesUs - Descanso (SC) 

_ Holandesa 
_ Italiana 
._ Espanhola 
- Austríaca 

? 
- Italiana 
_ Italiana 
_ Italiana 
- Belga 

Chegada Ereção da 
ao BrasU provincla 

1952 
19:18 
1949 

1954 1954 
1947 1947 

1933 
1940 
1951 

1951 1951 

1951 
1950 
1958 

1950 
1947 
1950 

1949 
1950 

1938 
1944 
1946 

? ? 

1956 
1947 
1931 
1941 
1941 

1948 

1946 

1929 
1957 
1952 
1952 

? 

1953 
1910 
1949 

1945 

1927 

1951 

1946 
? 
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41. Sagrados Corações _ Vice~Prov. lDF) __ Espanhola 
42. Ordem da Santa Cruz - Leopoldina (MG) - Holandesa 
43. Soe. Sacerd, da S. Cruz - Mar1lla. (SP) ? 
44. Passionistas - Itabuna (BA) ? 
45. Agostinianos Eremitas - S. PauIo-V.Pr.(C) - Espanhola 
46. - S. Paulo-Comis.(C> - Espanhola 
47. .. - Belo Horizonte lM) _ Espanhola 
48. Agost. Eremit. Descalços - (DF) - Italiana 
49. Xaverianos - SM Paulo (C) _ Italiana 
50. Basllianos - Curitiba (PR) - Ucraniana 
51. Beneditinos Valombrosanos _ S. Paulo(C) - Italiana 
52. Mínimos de S. Franc. de Paula - (DF) - Italiana 

17 
34 
2 
10 
37 
29 
17 

3 
24 
31 
5 
2 

1934 
1957 

? 

1953 
1897 
1949 
1955 

53. Mission S. Frane. de Sales - S. Paulo(C) - Francesa-Suiça - 13 1926 
54. Obl. de S~ José _ ourinhos (SP) _ Italiana 18 1919 
55. Sâo Vicente de Paulo - Marflia (8) - Canadense 3 1958 
56~ Terceira Ordem Regular - 8110 Paulo (C) - Italiana 1 1951 

1932 

? 
1889 
1933 
1931 
1948 

Das 145 Províncias de Institntos clericais 56 ainda não têm sacerdote brasileiro. 
~ste número poderia parecer demasiadamente elevado e sngerir falta de adap-

, tação ao Brasil e verdadeiro atrazo quanto ao recrutamento. Não concluamos, 
pOrém, precipitadamente. Há principalmente dois elementos que devem ser le
vados em conta: tiveram estas Províncias 1) o prazo normal e 2) o pessoal ne
cessário' para formar sacerdotes brasileiros? 
Dás 56, que ainda não os têm, chegaram ao Brasil ou foram erigidas. 

21 entre 1950 - 1958 
17 entre 1940 - 1949 
8 entre 1930 - 1939 
3 entre 1920 - 1929 

2 entre 1910 - 1919 
1 eutre 1890 - 1899 
1 entre 1880 - 1889 
3 de data desconhecida 

total 56 

Qestas 56 Províncias 38 são de da ta muito recente, datando sua chegada ou 
ereção de 1940 para cá. Ora, visto ser o prazo mínimo para a formação de sa
cerdotes (seminário menor, noviciado, seminário maior) de 13 anos e não ser 
muito fácil fundar dentro de 5 anos um seminário· menor, poder-se-ia dificil
mente esperar que estas Províncias tivessem, dentro de 18 anos, sacerdotes bra
sileiros. Das 18 Províncias restantes 12 (entre as quais as 3 cuja data de che
gada ou ereção é desconhecida) não têm ainda 20 sacerdotes. Tamhém estas 
devem ser consideradas ainda não estarem em condições, por falta de pessoal, 
para manterem as três casas de formação. 
Restam, portanto, apenas 6 Províncias, chegadas ou erigidas antes de 1940 e 
tendo mais de 20 sacerdotes, que ainda não tem padre Brasileiro. 3 destas se 
encontram em uma situação muito particular: uma tem casas apenas em Mato 
Grosso e outra teve, até. 1949, casas apenas no Pará, circunstância que explica 
fàcilmente o atrazo do recrutamento; uma terceira é uma Congregação do rito 
oriental. São, portanto, apenas 3 Províncias, cuja falta de sacerdotes brasileiros 
não se explica satisfatoriamente, pelo menos pelos dados que estão à nossa dis
posição. 



CONSULT6RIO JUR1DlCO CANONICO DA C. R. B. 

CAPELÃO E CONFESSOR ESPECIAL 

Consulta - Uma religiosa pode, sem a devida licença da Superiora d~ 
Casa, combinar com <> Padre Capelão, que não é o Confessor Ordinário da Co
munidade, e, confessar com êle ent. horas marcadas para se encoHtraret1~ na COJ-. 
pela, ficando a referida religiosa mais de m-cia hora no Confessionário cada vez! 

As religiosas podetn, com tôda a liberdade, conversareJt/, com sacerdotes, 
e em qualquer lugar e sempre e freqüentemente com o 'mesmo sacerdote capelão? 

Resposta: - O caso proposto se compõe de duas questões distintas que 
procuraremos resolver em separado. 

I - A primeira questão se refere ao nso das faculdades concedidas às 
religiosas pelo c. 522, relativas ao confessor ocasional. Julgo desnecessário ex
por aqui todo o conteúdo do citado cânon. Limito-me a algumas observações 
que podem ajudar na solução do caso proposto. ' 

a) Pode o capelão de uma comunidade servir de confessor ocasional às 
, religiosas dessa mesma comunidade? 

A resposta é evidentemente afirmativa, desde que se observem as condi
ções previstas pelo c. 522. Não existe lei que proíba ao capelão de uma comu
nidade ser também confessor ordinário ou extraordinário dessa mesma comuni
dade. H A fortiori", não há proibição de servir também de confessor ocasional 
às religiosas que,Q procurarem (Cfr. Fanfani, ','De jure religiosorum", 2.8 ed., 

· n. 149; De Carla, "Jus religiosorum", n. 176, I). 
b) Que motivo se requer para que uma religiosa possa usar do confessor 

ocasional? 
O Código exige apenas que a confissão se faça para a tranqüilidale de 

consciência. Como esta cláusula é extremamente ampla, pode dizer~se que se 
· verifica em qualquer confissão feita por motivos sérios. Ficam excluídos ~pe-
· nas os casos em que o confessor ocasional fôsse procurado por mera simpatia, 
· curiosidade, sensualidade, etc. Advirta-se, porém, que o não preenchimento des-t 
· ta condição afeta, por si, apenas a liceidade e não a valIdade da confissão. E a 
razão é que com facilidade o favor se transformaria em angústia de espírito. 
De qualquer sorte, em 'questão tão íntima e tão delicada, único juiz só pode ser 

· a consciência mesma da religiosa ou o confessor que, então, contrai a obrigação 
· de advertir a penitente, caso verifique o não preenchimento dêste requisito da 

lei (Cfr. Regatillo, Casos canônicos, 2.a ed., v. 1, n. 493)_ 
c) Pode uma religiosa usar habitualmente do confessor ocasional, trans

formando-o, assim, de própria iniciativa, em confessor especial? 
Sem causa justa não pode a religiosa proceder desta maneira, país estaria 

convertendo· em regra aquilo que foi concedido como exceção. A escolha do 
· confessor especial habitual está sujeito às prescrições do c. 520 § 2. E' certo, 

porém, que também ~este caso a confissão não seria inválida. Haveria, sem dú-
o -vida- alguma, desobediência a uma prescrição do Código. Mas, a confissão seria 
· válida. Caberia também neste caso ao confessor adverti-la dessa irregularidade. 
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Pode-se admitir que a Superiora interfira exigindo que a religiosa peça a con
cessão do Ordinário do lugar, a fim de usar do capelão como confessor especial? 
Como se trata de matéria disciplinar, é lícita a interferência da Superiora neste 
caso (Cfr. Frei Aleixo, em REB 14.436, 1954; Regatillo, "Interpretatio et ju
risprudcl1tia", 1953, 11. 260; Naz, "Traité de Droit Canonique, v. 1, 11. 836; 
Van Acken, em "Commelltàrium pro Religiosis" 7 :257, 1926; Sipos, "Enchi~ 
ridion Juris Canonici", 4.a ed., p. 355). 

d) Será necessária a licença da Superiora para que uma religiosa possa 
usar do confessor ocasional 

De nenhum modo. Antes, o mesmo c. 522 declara explícitamente que a 
Superiora não pode proibir o uso dêsse direito, nem fazer investigações, nem 
mesmo indiretas, a êste respeito. O c. 2414 ameaça penas severas à Superiora 
que violar o c.522 (Cfr. Goyeneche, em "Commentárium pro Religiosis" 11 :162, 
1930; Beste, "Introductio in Codicem", 3a ed., c. 522). 

e) Sendo, assim, tão amplos os direitos concedidos pelo Código às reli
giosas, no que concerne ao confessor ocasional, ter-se-á que concluir que lhes foi 
conferida a faculdade de usar do confessor ocasional mesmo violando as nOrmas 
da disciplina religiosa? 

Absolutamente não. E' parecer unânime dos comentadores do Código que 
o exercício das faculdades contidas no c. 522 de nenhum modo traz consigo o 
direito à violação das normas da disciplina religiosa e, nem sequer, mais provà
velmente, confere o de exigir que a Superiora chame o confessor ocasional. Isto 
porque, na melhor interpretação, a obrigação da Superiora se limita aos confes
sores mencionados no c. 521 § 3 (Cfr. Verm.eersch-Creusen, "Epitome", 6.a 
ed., v. 1, 11. 644; De Carla, "Jus religiosorum", n. 172; Muzzarelli, "Tracta
tus canonicus de congregationibus juris diocesani", n. 275; Bastine, "Directoire 
canonique", 4.a ed., n. 201). 

f) Resta, finalmente, saber se a religiosa tem direito de chamar O con
fessor ocasional, de própria iniciativa, sem ao menos avisar a Superiora ou pe
dir-lhe licença. 

Devemos dizer que, se o regulamento do Instituto proíbe à religiosa qual
quer comunicação com- pessoas estranhas à comunidade, mesmo com o padre ca
pelão, sem a devida licença da Superiora, então o problema fica implicitamente 
solucionado no que se disse precedentemente. O c. 522 não confere a nenhuma 
religiosa o direito de violar a disciplina da vida religiosa. E, assim como não 
lhe faculta o direito de sair de casa sem a devida permissão da Superiora, tam
bém não confere O' direito de marcar encontro com quem; quer que seja. Se, po
rém, o regulamento nada prescrever ou fôr omisso neste particular, então a Su ... 
periora não poderá exigir que o convite seja feito por intermédio dela, e, por 
conseguinte, não poderá exigir que lhe seja pedida licença para o convite ao pa
dre. Basta que a religiosa use de qualquer meio lícito para convidar o sacerdote. 
Em "Theologia moralis", 16.a ed., v. 2, n. 379, q. 2, n. 4, Aertnys-Damen 
diz expressamente: "Non potest exigere (Superiorissa) ut semper suo interme
dio confessarius arcessatur. Si enim religiosa alio medio licito confessarium 
commoneat, Antistita displicentiam ostendere non potest". Esta opinião do mo
ralista está plenamente de acôrdo com o que se lê na carta do Secretário da Sa-: 
grada Congregação dos Religiosos ao Bispo de Osnabruck, em 1 de ·dezembro 
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de 1921, que se encontra em Bouscaren, "The Canon Law Digest", v. 1. 
c. 522, e em Regatillo, "interpretatio et jurisprudentia", 1953, n. 261. Tendo 
êste Bispo perguntado qual podia ser o procedimento da religiosa que, para tran
qüilidade da própria consciência, desejassé, sem permissão da Superiora, usar 
das faculdades contidas no c. 522, a resposta foi que a Sagrada Congregação 
não julgava bem responder ao quesito, visto que envolvia questões de ordem 
meramente prática, cuja solução devia ser procurada no ensinamento dos teó~ 
gos. Entretanto, êle, secretário, tendo pessoalmente interrogado o consultor da 
Sagrada Congregação, êstc lhe respondera que o c. 522 dava às religiosas pleno 
direito de usar do confessor .ocasional sem que fôsse necessário avisar as Supe
rioras ou pedir-lhes permissão, mas que isto não implicava o direito a qualquer 
quebra da disciplina religiosa. Deve-se, então, dizer que se uma religiosa, sem 
violar qualquer norma disciplinar, acerta com um sacerdote o lugar e o momento 
em que com êle se vai encontrar, dentro das exigências do c. 522, nada se lhe 
pode recriminar. Usa de um direito que lhe é assegurado pela lei. 

Dito isto já se pode apresentar uma resposta definitiva à primeira ques
tão. Se essa religiosa, ao combinar, sem a licença da Superiora, a hora em que 
se deve encontrar com o padre capelão, para com êle se confessar, não estiver 
violando nenhuma norma disciplinar e, se êsse recurso ao confessor ocasional 
não fôr de tal maneira freqüente que o tenha de fato transformado em confes
sor especial, então é forçoso afirmar que não cabe à Superiora direito algum 
de interferir no caso. Só poderá fazê-lo para evitar violação da disciplina e, 
provàvelmente, para impedir o desrespeito ao c. 520 § 2 (Cfr. Revista Ecle
siástica Brasileira 14: 236, 1954). Quanto à duração da confissão, a que se re" 
fere o caso, nada se pode dizer, visto que não existe norma alguma que deter..;. 
mine o tempo que deve durar uma confissão. 

II - A segunda questão se refere às relações entre religiosas e sacer
dotes e, especialmente, entre os membros de uma comunidade feminina e o pró
prio capelão Estas questões são demasiado específicas e não é possível pedir 
ao Direito comum solução adequada para elas. Tem-se que recorrer aos regula ... 
mentos e tradições de cada família religiosa. Na falta dêstes recursos apele-se 
para a prudência e o bom senso. 

Pe. Astério Caw..pos, S.D.B. 

A CRB NA BOLíVIA 

Convidada a CRB a comparecer a Assembléia Geral dos Superiores e 
Superioras de Comunidades Religiosas de sua congênere da B\llívia, designou a 
nossa Diretoria o seu tesoureiro e subsecretário, Irmão João de Deus, para re .. 
presentá-la. 

Realizou-se a dita assembléia nos dias 1, 2 e 3 de dezembro p.p., em 
La Paz. 

Motivava o convite à CRB, o desejo da Conferência da Bolívia conhe" 
cer a fundo a nossa organização. Esta a finalidade de nosso enviado pronun
ciar, na citada Assembl'éia, três palestras durante uma hora, cada vez, desenvol
vendo os seguintes assuntos: tt Estruturação da CRB"; {{Nossas e;rperiências"~' 

. I{ N assa organização da C atequeseJJ 
• 
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. O temári~ dos Religiosos era diferente do das Religiosas. O daqueles 
· visava antes de tudo a como contrafazer a infiltração protestante na Bolívia; o 
,destas ocupava-se de assuntos diversos, sôbre o apostolado e a educação. 

Participavam as Religiosas nos trabalhos de conjunto, quando falava o 
representante do Brasil e, em . .outras circunstâncias, como as da abertura e en-

· cerramento dos trabalhos da Assembléia. 
A assistência foi considerada como boa. Presentes quase todos os Su

periores Maiores e alguns locais. Para isto, muito contribuíra a decisão do Sr. 
N ú'llcio que preferia se paralizassem certas atividades, importantes embora, de-

· vendo a preferência ficar para a Assembléia. 
Efetuaram-se as sessões no Colégio La Salle, magnífico educandário dos 

Irmãos das Escolas Cristãs. Imitando-se o exemplo do Sr. Núncio, havia a 
· maior pontualidade. 

Na opinião geral, o programa estava um pouco carregado, pois não res
tava quase tempo para os debates. 

Processaram-se os trabalhos, num ambiente de grande compreensão, mais 
para o fim, porquanto no começo, não se havia criado ainda o clima de união 
suficiente, para a coordenação dos meios a serem empregados, afim de se che
gar a conclusões práticas' para os temas propostos. 

Orientou os trabalhos e presidiu-os a todos sua Excelência Reverendí!r 
sima o Sr. Núncio Apostólico, D. Carmelo Rocco. Atuou de modo a ter sem
pre conclusões concretas, cunho que imprimiu a todos os trabalhos da Assem· 

· bléia. 
Sua Excelência Reverendíssima o sr. Bispo de Corocoro presidiu aos 

traI alhes das Religiosas. . 
O Sr. Arcebispo, o venerando D~ Abel r. Altezana C. M . F. esteve pre

sente a toclos os atos, tendo participado dos. debates com sugestões das mais 
o valwsas. t. 

E' de notar que, na Bolívia, os problemas pastorais resolvem-se quase 
~ exclusivamente com o clero regular, devido à escassez do cIero secular. 

Na verdade, a Conferência Boliviana, por sua série de circunstâncias 
adversas, como a falta de pessoal e de meios econômicos, não pôde ainda or
ganizar-se de modo eficiente, para enfrentar de cheio os problemas do aposto
lado no país. 

Interessava-a, com efeito, ver 'como o Brasil havia resolvido alguns dês
ses problemas. 

O Sr. Núncio Apostolado, D. Carmelo Rocco que, por dois anos, fora 
Conselheiro da Nunciatura do Rio e conhecera de perto o funcionamento da 
CRB~ muito se empenhou para que esta lá fôsse para expor a sua organização. 

Podemos afirmar que a atuação do enviado da Diretoria da CRB, em-
· bora discreta, foi muito. apreciada, porquanto pôde apresentar de modo prático, 

como havíamos resolvido certos problemas idênticos aos da Bolívia. Foi espe
cialmente apreciado o Anuário dos Religiosos do Brasil, não só pela execução 

· técnica, como principalmente pela eficiência de nosso Departamento de Es
tatística. 

O sr. Núncio Apostólico e os responsáveis pela Conferência, sempre 
muito gentís, mostraram seu real contentamento,. pela .parti.cipa~ão do Bras.ilJ e 

• 
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prontificaram-se a pagar as despesas da viagem. O sub-secretário dá CRB, in
terpretando o pensamento da Diretoria, declinou da oferta, em testemunho de 
nossa colaboração desinteressada para com a congênere boliviana, tanto mais que 
ela vive ainda momentos difíceis, em sua organização econômica. 

No dia da partida de La Paz, dia 4 de dezembro, almocei na Nunciatura, 
em companhia do R. P. Alejandro Mestre S. J. Secretário Geral da Con
ferência Boliviana. 

Foi mais uma oportunidade, para D. Cannelo Roeco mostrar sua satis .. o 

fação pela presença da. CRB e testemunhar sua admiração por esta e simpatia 
pelo Brasil. 

De volta, teve o nosso enviado ocasião de passar uns dias em Lima. 
Aproveitou da circunstância, para fazer uma visita de cortezia à Dire~ 

toria da Conferência do Perú, num dia de reunião desta. 
Solicitado pelo presidente, R. P. Mark Gregor, S. J., a expor algo 

sobre o andamento da CRB, fê-lo resumidamente 110SS0 enviado, causando a 
todos viva admiração pela vitalidade de nossa Conferência. 

E' de notar que as Conferências da Bolívia e Perú têm organização bi
partida: sector dos Religiosos e sector das Religiosas, pràticamente cada um 
com seu govêrno próprio. 

Fica-se com a impressão que estas Conferências têm uma atividade re
duzida e nenhuma delas possui departamentos ou serviços, análogos aos nossos. 
Cogitam atualmente de organizar agências de viagens. 

Podemos nos orgulhar de nossa organização, com o dever de mais a 
fazermos progredir para melhor servirmos a Deus e à Pátria. 

Os trabalhos apresentados e discutidos, nos Religiosos, foram oS se
guintes: 

Dia 1 De manhã: 
1) Relatório dos trabalhos realizados pela Conferência, desde janeiro de 

1958 até dezembro de 1955 - R. P. Alejandro Mestre, S. J., Se
cretário Central. 

2) Palestra do Irmão João de Deus F.M.S. Estruturação de eRB. 
De tarde: 
1) Posição do protestantismo na Bolívia, dados estatísticos: 

R. P. Juan Higgins, M. M. 
2) Formação de uma equipe missionária permanente na Bolívia, para as 

missões rurais, visitas pastorais e afrontar .0 perigo protestante: 
R. P. Raimundo Philipps, C.ss.R. 

3) Rádio, imprensa e cinema: R. P. Jaime Salvia, S. J. 

Dia 2 - De manhã: 

1) Preparação de propagandistas antiprotestantes: 
a) Em geral: R. P. Pablo Tejudo, O.M.I. 
b) Nas paróquias em relação ao perigo protestante: 

R. P. David Bovin, O.S.A. 
2) Experiência da CRB: Irmão João de Deus, F. M . S. 
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De tarde: 
1) Preparação de propagandista antiprotestante: 
c) Nos Colégios: R. Irmão JIosé Carlos, F.S.C. 
d) Em particular: problemas, dificuldades e sugestões para o funciona

mento da luta anti· protestante nos Colégios 
R. P. Reinaldo Rosso, S.D.B. 

Dia 3 - De manhã: 
1) Organização de equipes catequistas na A. C. Legião de Maria, Con

gregações Marianas e demais Associações Católicas, 
R.P. Felipe da Sagrada Família, O.C.D. 

2) Formação de catequistas; Manual usado no Brasil, 
R.P. Atanasio Urbina, O.F.M. 

3) Organização da catequese no Brasil: 
Irmão João de Deus, F.M.S. 

De tarde: 
1) Eleições dos membros do Secretariado Central, 
2) Leitura e aprovação das conclusões, 
3) Encerramento da Assembléia pelo sr. Núncio Apostólico, 
4) Blênção do Santíssimo Sacramento. 
Os trabalhos apresentados e discutidos entre as Religiosas foram os se

guintes: 

Dia 1 - De tarde: 
1) Religiosas mlSSlOnanas. Ajuda às Missões. Visitas pastorais, 

Rda. M. Ana M. Urtiaga, Missionária Cruzada da Igreja. 
2) Estatística do movimento vocacional feminino, 

Rda. M. Consuelo Carrasco, Mis. Cruzada da Igreja. 

Dia 2 - De manhã: 
1) Beneficência. Eficácia espiritual de seu ministério. 

Rda. M. M. Teresa Rubert, Filha da Caridade. 
De tarde: 
1) Educação, F armação espiritual das almas, 

Rda. Petronilla Maure, Filha de Santa Ana .. 
2) Meios de apostolado segundo a missão de cada Instituto; obras so

ciais, doentes, prisões, etc. 
Rda. M. J uana Bernarda, das Escolas Gristãs. 

Dia 3 - De manhã: 
Apostolado das religiosas: a) Principais obstáculos de um apostolado 
eficaz entre as jovens modernas; b) Das Associações como meios de 
formação espiritual e de apostolado, 
Rda. M. Maria do Santíssimo, Religiosa do Bom Pastor. 

De tarde: 
1) Eleição dos membros do Secretariado Central. 
2) Leitura e aprovação das conclusões. 

Fora do programa falaram ainda: 
1) O R.P. Juan Gallagher M.M., sôbre a Obra Vocacional na Bolívia, 
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2) sôbre o enSInO de que é responsável 

3) 

de que é o encarregado. 
Monsr. Tapia, Vigário Geral, 
por parte da Igreja. 

de quem não guardei o nome. O encarregado da "Caritas", 
Irmão Joãa de Deus, F.M.S. 
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Pe. Sales Brasil. A LITERATURA INFANTIL DE MONTEIRO LOBATO OU COMU
NISMO PARA CRIANÇAS. 2a. EdiçAo. Rio de .Janeiro. Edições Paulinas, 1959. 344 pgs. 

:m um grito de alarma, vindo de Salva
dor e proferido pelo Pe. Sales Brasil. Tão 
ouvido foi que, em pouco tempo, houve 
duas edições dêste t6.-o corajoso quão opor
tuno livro. 

:Él sempre perigoso bulir com os d'euses. 
E Monteiro Labato, na luteratura infantil, 
era um dl'Hes. Donde tanta grita contra o 
corajoso demolidor de ídolo. 

Senhor de um estilo magnífico e com 
maravilhosa habilidade de adaptação à 
mentalidade infantil, tornou-se Monteiro 
Labato o escritor mnis famoso e fecundo, 

no Brasil. Infelizmente. mal orientado fi~ 
losôficamente, azêdo contra a sociedade, 
revoltado contra sua própria pátria e seus 
valores espirItuaiS, êle pôs seu talento a 
serviço de um negativIsmo total que ende~ 
reçou satânicamente contra a infância. 

Nem todos perceberam a peçonha viru
lenta acobertada com as louçanias de estiM 

10. Alguns notaram seus intentos demoUM 
dores, mas dominados por um falso libe
ralismo, acharam que também êle tinha 
direito à vIda. Ficaram outros no terreno 
das' distinções: sim, havia o mal. porém. 
igualmente o talento, e deixaram "correr o 
marfim". Resultado: empeçonbamento das 
inteligências no alvorecer da razão. 

Bem houve, poIs, o Revrno. Pe. Sales 
Brasil em alertar as consciências. Mérito 
igualmente cabe à Editôra que nos apre
sentou um belo livro impresso. 

Que a publicação haja sido oportuna, no 
tempo e no modo, como foi apresentada, 
bastaria ler os pareceres do Episcopado 
Brasileiro, transcrito no fim do livro. 

Nenhum educador devia deixar de ler es
ta obra, para se acautelar e acautelar ou
tros e, dêste modo, preservar a inocência 
de nossas crianças, vitimas em potência do 
canto das assassinas sereias comunistas. 
"Caveant consules", I.J.D. 

Pe. Guilherme Vaessem C.M. RETIRO PARA RELIGIOSAS - 60 Conferências se
gund'o o espfrito de S. Vicente de Paulo. 3a. Edição. Caxias do Sul, Edições Paulinas, 1959. 
504 pgs. 

:É o autor merltante missionário que du
rante tíO anos pregou por todos os rlncOes 
do Brasil e aproveitou do "poético cair da 
tarde de Sua vida de sacerdote", como se 
expressa Dom Augusto, na bênção que obre 
o livro, para comprar essas conferências, 
ecos de um grande ap6stolo que, mesmo 
depois de cansada, ainda quIs fazer algum 
bem às almas. 

Os assuntos são dos mais variados. Des~ 

de os novíssimos até a Ação Cat6lica, pas~ 
Bando em revista pontos de ascese, de es
piritualidade e de observância religiosa. 
. Num estilo simples, mas fundamentada a 

doutrina em dados da teologia e das Sagra
das Letras, é exposta a matéria em vários 
pontos, facilitando a leitura para que na~ 
turalmente surjam bons desejos, afetos e 
resoluções. 

Tal livro constitui, por certo, excelente 
meio para bem se usar do tempo da medi
tação, geralmente tão mal aproveitado. Se 
a meditação fõsse bem feita, todos os dias, 
não haveria mediocridade na vida religio-

"". 
Venham livros como êste, pois são destiM 

nados a fazerem muito bem às almas. I.J.D . , 
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Fernando Pedreira de Castro S.J. VIDAs QUE FALAM, Contos e narrativas. Petr6po. 
00. Editôra Vozes Ltda.. 1959. 246 pgs. 

São 46 narrações em que se encontram 
fatos corriqueiros da vida comum, ocor
rências hist6ricas, epIsódios evangéllcos 

exemplos ed:ficantes. O Pe. Pedreira de 
Castro possui o dom de narrar, Estilo cor

rente, ir'.terêsse despertado, linguagem apro
priada. Embora tratando, muita vez de 
episódios conhecidos, é com ttgrado quê se 
liegUe o fio da narrativa. 

E' tun livro para crianças de certos co
nhecimentos. Num ambiente de leituras de 

Outros Livros enviados à Redação: 

moral duvidosa em que vivemos, êste livro 
tem uma misslio a cumprir. Há, contudo. 
nêle, um ar de moralismo ediflcante que 
torna um tanto monótono o conjunto de 
epi~dios apresentados. Nos lares crIstãos 

será certamente um livro pr6prlo para esti
mulHJ' a prática da virtude. Nas escolas 

primárias poderá servir para prêmios e as

sim expanQ'Ir a boa leitura enquanto se 
preservam as almas das crianças. 

I.J.D. 

I'II.l'tI. PhiUpon O.P. OS SACRAMENTOS NA VIDA CRISTA. Tradução de Ir. l\-Iatia 
da Trindade. Rio de Janeiro. Ilivral"ia AgIr Editôra. 1959. 322 pgs. 

Pc. Miguel iUe:cr S.J. A CATEQUESE ILUSTRADA PELA llIBLIA - Ou l\UNA 
DE OURO E PRATA EXPLORADA El\1 PROL DA CATEQUESE. 3a. EdiçãO. São Paulo, 
Edições PauI!nas. 1959. 368 pgs. 

Dom I'Ilal'cos Barbosa S.o.n. A NOITE SERÁ COMO O DIA - AUTOS DE NATAL. 
Rio de Janeiro. Livraria Agir Editôra. 1959. 260 pgs. 

Alceu Amoroso lAma. O TEATRO CIsAUDELIANO (Ensal09-I). 72 pgs. 
ido O TRARAI,HO NO l'tIUNDO MODERNO (Ensaios-lI). 52 pgs. 
ido O ESPíRITO UNIVERSITARIO (Emmios-I1D. 52 pgs. 
ido VISÃO DO NORDESTE (Ensaios-IV). 56 pgs. 1960. 

Rio de Janeiro. Livraria Agir Editôra. 1959. 
MACHADO DE ASSIS - ROMANCE, por Gustavo Corção (Coleção "Nossos Clássicos". 

:Vo 31). lUo de Janeiro, Li'-"l'nl'ia Agir Editôrn. 1959. 112 pgs. 
EDUARDO PRADO - TRECJIOS ESCOI1HIDOS, por Mário Casasanta. (Coleç5o "Nos. 

sos Clássicos", NO 39). I..ivraria Agir Editôra. 1959. 132 pgs. 
ANTôNIO NOBRE - POESIt\, por Luís da Câmara Cascudo (Coleção "Nossos ClássI

cos". No 41). Livraria AgIr Editôl'a. 1959. 104 p.e;s. 
Frei Basílio R(h"el' O.F.l\I. 50 CONFEH1l:NCIAS PARA RELIGIOSAS. Petrópolis. Edi

t6ra Vozes Ltda., 1959. 400 pga. 
Jacques Leclcl'q. A VIDA 'CO PADRE LEBBE - Trovão que ressoa ao longe. Tra

dllç.'\o de Iacy Ewel'tOll ~llIr1:ins. Rio de Janeiro, Livraria Agir Editôra. 1959. 398 pgs. 
Coleção "A Sanla Bíblia" .• JOSUti:. Tradução, introdução e notas de Pc. Frellerico 

Dattlcl' S. V.U. H,:o de Janeiro. ]~i\'rar:a Agir Editõra, 1959. 88 pgs. 
M.A. Gene\'ols O.P. O CASAMENTO NO PLANO DE DEUS, Tradução d{' ·Ja<7 Ewer

ton ~Iartin.s. Rio de Janeh'o, J~'"!vral'ia Agir Editôra. 1959. 300 pgs. 

Nlhil Obstat 
Rio de Jan~iro, 16 de dezembro de 1959. 

Pe. Frei Jacinto de PaIazzolo OF~Icap. 

Censor Eclesiástico 
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